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TRIBUNAL PLENO 
 

 
 

Pautas 
 

 
 

SESSÃO ORDINÁRIA (POR VIDEOCONFERÊNCIA) 
Nº 13 EM 3 DE JUNHO DE 2020 

 
 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 
PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA 
 
Processo: 279680/20 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 352282/17 
Entidade: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA 
Interessado: LOURDES BANACH, MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA 
 
Processo: 453500/17 
Entidade: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM OLINDA 
Interessado: MANOEL RODRIGUES DA SILVA, REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, SIVALDO LOPES 
FERREIRA, THOMAS WILLIAM DUTRA ALVES 
 
Processo: 485840/19 Vista desde 13/05/2020 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE 
Interessado: CENTRO DE INFORMATICA PARA DEF VISUAIS P HERMANN 
GORGEN, FLÁVIO JOSÉ ARNS (Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE 
OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, 
LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, MARIANA PIGATTO SELEME, LUIZ 
ROBERTO JURASKI LINO, MARIANA NOGUEIRA MICHELOTTO), IVETE 
TEREZINHA MION BODACZNY, JORGE EDUARDO WEKERLIN, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
(Procurador(es): ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS, JOÉLCIO LUIZ KLOSS) 
 

"Nos termos da Resolução n° 77/2020, de 30 de abril de 2020, disponibilizada 
no DETC n° 2287, do dia 29 de abril de 2020, a partir de 4 de maio haverá 

SESSÕES VIRTUAIS DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS na modalidade virtual e 
por videoconferência, em virtude da necessidade de isolamento social para 
reduzir os efeitos da pandemia da Covid 19. As SESSÕES VIRTUAIS terão 

início na segunda-feira às 12hs encerrando na quinta-feira às 15hs e a 
SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA obedecerá ao dia e o horário regimental, 

tendo sua transmissão ao vivo pelo portal do Tribunal no Youtube." 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 

“CONSULTA PAUTA”. 
Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO PRESENCIAL 

que poderá ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, devem apresentar 
requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado para fins de 

deferimento, neste caso será disponibilizado o link para acesso remoto a 
sessão por videoconferência para realização da sustentação oral nos termos 

regimentais, havendo ainda  a possibilidade de optar pela realização de 
sustentação oral através da inclusão de link de acesso público que remeta a 
mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 minutos. 

Nos termos do artigo 22 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no 
DETCEPR nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as partes interessadas em 

realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de 
julgamento de SESSÃO VIRTUAL, deverão apresentar requerimento nos autos 

dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado, para fins de deferimento, 
acompanhado de link de acesso público que remeta a mídia, em formato de 

vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 minutos. 
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REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 838782/18 
Entidade: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA (Procurador(es): CIDENEI QUERQUEN) 

Interessado: ADEMIR JOSÉ GHELLER, CLORIVANDRO PAULO DE MELO, EDSON 
LUIZ MODENA, MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA (Procurador(es): CIDENEI 
QUERQUEN) 
 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 

Processo: 337948/16 
Entidade: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇÚ, SÉRGIO 
MOACIR FABRIZ, VIVO SABOR ALIMENTAÇÃO (Procurador(es): JOAQUIM 
FERREIRA RODRIGUES) 
 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 623909/19 Adiado por pedido do relator desde 27/05/2020 
Entidade: AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS DE 
INFRA-ESTRUTURA DO PARANA 
Interessado: AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS 
DE INFRA-ESTRUTURA DO PARANA, LUISA BATISTA DE SOUZA, MARCOS 
TEODORO SCHEREMETA, MAURICIO EDUARDO SÁ DE FERRANTE 
(Procurador(es): MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, CLAUDINE 
CAMARGO, FERNANDA ANDREAZZA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, 
LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, GUILHERME BRENNER LUCCHESI, LUIZ 
ROBERTO JURASKI LINO, MARIANA NOGUEIRA MICHELOTTO), OMAR AKEL, 
REINHOLD STEPHANES 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 487525/19 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI COCICOV, 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 

SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN) 
Interessado: CARMEM BODZIACK KUSS, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 
JOAO KUSS, KELI CRISTINA KUSS (Procurador(es): DANIELA APARECIDA 
REZENDE), MARLUS DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO 
ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI COCICOV, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS) 
 
CONSULTA 
 
Processo: 594402/19 

Entidade: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 
Interessado: AQUILES TAKEDA FILHO, MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 
 
 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 706288/14 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
Interessado: ANGELA RAMOS BRAGA (Procurador(es): ROGERIA FAGUNDES 
DOTTI, JULIO CESAR BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, VANESSA CRISTINA CRUZ 
CHEREMETA, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, ANDRÉ LEONARDO 
MEERHOLZ, ANA CRISTINA AGUILAR VIANA, FERNANDA MACHADO LOPES), 
DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JACY FELTRIN BRAGA (Procurador(es): 
ROGERIA FAGUNDES DOTTI, JULIO CESAR BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, 
VANESSA CRISTINA CRUZ CHEREMETA, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO 
GUEDES, ANDRÉ LEONARDO MEERHOLZ, ANA CRISTINA AGUILAR VIANA, 
FERNANDA MACHADO LOPES), JAIR RAMOS BRAGA, JAIR RAMOS BRAGA 
FILHO (Procurador(es): ROGERIA FAGUNDES DOTTI, JULIO CESAR BROTTO, 
RENE ARIEL DOTTI, VANESSA CRISTINA CRUZ CHEREMETA, FRANCISCO 
AUGUSTO ZARDO GUEDES, ANDRÉ LEONARDO MEERHOLZ, ANA CRISTINA 
AGUILAR VIANA, FERNANDA MACHADO LOPES), JOÃO ANTÔNIO BRAGA 
(Procurador(es): ROGERIA FAGUNDES DOTTI, JULIO CESAR BROTTO, RENE 
ARIEL DOTTI, VANESSA CRISTINA CRUZ CHEREMETA, FRANCISCO AUGUSTO 
ZARDO GUEDES, ANDRÉ LEONARDO MEERHOLZ, ANA CRISTINA AGUILAR 
VIANA, FERNANDA MACHADO LOPES), LUIZ CARLOS DELAZARI, LUIZ 
FERNANDO FERREIRA DELAZARI, MARIA MARTA RENNER WEBER 

LUNARDON, MUNIR KARAM (Procurador(es): ROGERIA FAGUNDES DOTTI, 
JULIO CESAR BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, VANESSA CRISTINA CRUZ 
CHEREMETA, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, ANDRÉ LEONARDO 
MEERHOLZ, ANA CRISTINA AGUILAR VIANA, FERNANDA MACHADO LOPES), 
RAFAEL IATAURO (Procurador(es): GREYCE CAROLINE DOS SANTOS, LOUISE 
RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS), REINHOLD STEPHANES, 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 1054816/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
Interessado: ARQUIMEDES ZIROLDO 
 
Processo: 215742/18 Adiado por pedido do relator desde 13/05/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA (Procurador(es): JEAN COLBERT DIAS) 
Interessado: CARLOS ALBERTO CARVALHO, CLARICE LOURENCO THERIBA 
(Procurador(es): GILBERTO RODRIGUES BAENA, NATALIA ANGELICA 
MISTRELLI), EVANI CORDEIRO JUSTUS, INSTITUTO CONFIANCCE 
(Procurador(es): GILBERTO RODRIGUES BAENA, NATALIA ANGELICA 
MISTRELLI), JEAN COLBERT DIAS, JOAO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE, 
LUCIANA REGINA DOS REIS, MUNICÍPIO DE GUARATUBA (Procurador(es): JEAN 
COLBERT DIAS), ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DO PARANA 
(Procurador(es): JEAN COLBERT DIAS, MARIANA LOBATO SILVA MATIDA 
BACELLAR, BERNARDO NOGUEIRA NOBREGA PEREIRA, RICARDO BIANCO 
GODOY, AMANDA BUSETTI MORI SANTOS, VANESSA YANAZE WATANABE), 
PAULO ROBERTO DE SOUZA JAMUR, RICARDO BIANCO GODOY 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 116179/19 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 

CAMPO DO TENENTE 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
CAMPO DO TENENTE, JOSE BARBOSA DA SILVA (Procurador(es): RAFAEL 
GUSTAVO CAVICHIOLO) 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 685530/19 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE 
Interessado: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA 
(Procurador(es): PAULO SERGIO VITAL, RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA, 
CARLOS ALBERTO RHODEN), FERNANDO JOSE DE FREITAS, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, SUZIMARA CARVALHO DE CRUZ OLÁH DE ALMEIDA LIMA 
(Procurador(es): ANDRESSA FERNANDA OLAH DE ALMEIDA LIMA) 
 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
DENÚNCIA 
 
Processo: 252439/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE (Procurador(es): PRICILA 
BENANTE BORGES DIAS, VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL) 
Interessado: ALESSANDRA APARECIDA PAIAO, GABRIELA SOUZA DE ALMEIDA 
(Procurador(es): LUCAS AKIO TOMINAGA), IMACULADA CONCEICAO DA SILVA 
MAGALHAES (Procurador(es): JOSE ALBERTO BONFIM CORREIA), KAMILA DA 
SILVA RODRIGUES (Procurador(es): JOSE ALBERTO BONFIM CORREIA), MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES (Procurador(es): VALDECIR LUNELLI BONFIN 
SUTIL), RUBENS RODRIGUES DA ALMEIDA (Procurador(es): LUCAS AKIO 
TOMINAGA) 
 
Processo: 705557/19 Vista desde 13/05/2020 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 

Entidade: CARLOS ROBERTO TAMURA, MUNICÍPIO DE URAÍ 
Interessado: CARLOS ROBERTO TAMURA, ELIANE MARIA FERREIRA BATISTA, 
RENATO FEDER, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 57930/20 Adiado por pedido do relator desde 27/05/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA, SPLICE INDUSTRIA, COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA (Procurador(es): SANDRA MARQUES BRITO, GISELE 
SANCHES MASCAROZ LEVY, ANDREIA WAKAI DUECHAS, CHRISSI CARLOS 
HAGEMEISTER, DANIELLE CAMARGO SANTOS), SUELY DE FATIMA FREIRE 
 
REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 66953/17 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI 
Interessado: AURIMAR TEIXEIRA DA ROSA, CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI, 
VALDIR DA COSTA, VALTER OLIVEIRA DA LUZ 
 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 549660/19 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): 
ELIZABET NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA MARCZYNSKI, INÁCIO HIDEO 
SANO, MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE CARLOS 
PEREIRA MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, GIANNY 
VANESKA GATTI FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO 
CAVASSIN, RAFAEL STEC TOLEDO, LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, 
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FERNANDO MASSARDO, MARIELZA FORNACIARI BLOOT, FERNANDO 
BLASZKOWSKI, RUBIA MARA CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, FABIANA 
DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, JANCELINE LABEGALINI SOARES, 
BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, 
FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO 
KRAESKI, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, 
VINICIUS KRAINER, MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO 
FENDRICH TESSARI, LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN 

FERREIRA, IZABELI DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA 
MORAIS, ANDRE LUIZ SCUSSIATO FARIAS, ANA CLAUDIA GRIGGIO, SAMIR 
WINTER) 
Interessado: CLAUDIO STABILE, COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
(Procurador(es): ELIZABET NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA MARCZYNSKI, 
INÁCIO HIDEO SANO, MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE 
CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, 
GIANNY VANESKA GATTI FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS 
VENÍCIO CAVASSIN, RAFAEL STEC TOLEDO, LORENA MORO DOMINGOS DAL 
MOLIN, FERNANDO MASSARDO, MARIELZA FORNACIARI BLOOT, FERNANDO 
BLASZKOWSKI, RUBIA MARA CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, FABIANA 
DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, JANCELINE LABEGALINI SOARES, 
BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, 
FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO 
KRAESKI, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, 
VINICIUS KRAINER, MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO 
FENDRICH TESSARI, LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN 
FERREIRA, IZABELI DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA 
MORAIS, ANDRE LUIZ SCUSSIATO FARIAS, ANA CLAUDIA GRIGGIO, SAMIR 
WINTER), ERNANE FLAVIO PEREIRA (Procurador(es): FABIANA DE ALMEIDA 
PASCHOTTO SILVESTRIN, FERNANDA BENDER COLLODEL), SERGIO 
RICARDO VERONEZE (Procurador(es): FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO 
SILVESTRIN, FERNANDA BENDER COLLODEL), WS LOCACOES LTDA 
(Procurador(es): CAMILA BATISTA RODRIGUES COSTA, ISABELLA FELIX DA 

FONSECA, FERNAO JUSTEN DE OLIVIRA, CESAR AUGUSTO GUIMARAES 
PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, ALEXANDRE WAGNER NESTER, ANDRE 
GUSKOW CARDOSO, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, MARÇAL JUSTEN NETO, 
FELIPE SCRIPES WLADECK, PAULO OSTERNACK AMARAL, GUILHERME 
FREDHERICO DIAS REISDORFER, KARLIN OLBERTZ NIEBUHR, MAYARA 
RUSKI AUGUSTO SA, WILLIAM ROMERO, RODRIGO GOULART DE FREITAS 
POMBO, DIEGO RICARDO CAMARGO FRANZONI, MÔNICA BANDEIRA DE 
MELLO LEFEVRE, JULIANE ERTHAL DE CARVALHO, ISABELLA MOREIRA DE 
ANDRADE, GUILHERME AUGUSTO VEZARO EIRAS, MARINA KUKIELA VIANNA, 
DANIEL SIQUEIRA BORDA, MAYARA GASPAROTO TONIN, MARCAL JUSTEN 
FILHO, FERNANDA CAROLINE MAIA, BRUNO GRESSLER WONTROBA, VICTOR 
HUGO PAVONI VANELLI, DOSHIN WATANABE, RAPHAELA THEMIS LEITE 
JARDIM, MARINA KIRSTEN FELIX, STELLA FARFUS SANTOS, LUISA BARBOSA 
ABRANCHES QUINTAO, ISABELLA KAROLLINA ROSSITO) 
 
Processo: 792123/19 
Entidade: ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MARLENE GUIMARÃES DE SOUSA, NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI - EPP (Procurador(es): LEONARDO H 
ANGELIS), REINHOLD STEPHANES, RENATA RISSATTO NEHLS, SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
 
Processo: 797865/18 Vista desde 20/05/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA, LUIZ 

HENRIQUE TESSUTTI DIVIDINO 
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA, 
LOURENÇO FREGONESE (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), LUIZ 
FERNANDO GARCIA DA SILVA, LUIZ HENRIQUE TESSUTTI DIVIDINO 
 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 607027/17 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ (Procurador(es): JACKSON ROMEU 
ARIUKUDO) 
Interessado: ADELIA MARIA PAGLIARINI MAFRA, BENEDITO SILVA JUNIOR, 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ (Procurador(es): JACKSON ROMEU 
ARIUKUDO), JOSE CARLOS CAMARGO, JOSE DO CARMO GARCIA, MUNICÍPIO 
DE CAMBÉ, PAULO SOARES NORA 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 411955/17 Vista desde 20/05/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A, ALEXANDRE TEIXEIRA 
(Procurador(es): RAFAELA FARRACHA LABATUT PEREIRA, LAERZIO 
CHIESORIN JUNIOR), AMAURI ESCUDERO MARTINS, CAP S/A. ARENA DOS 
PARANAENSES (Procurador(es): FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, 
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, MARIANA COSTA GUIMARAES, 
DANIEL PACHECO RIBAS BEATRIZ, ERICA MIRANDA DOS SANTOS REQUI, 
BRUNA LICIA PEREIRA MARCHESI, NATALIA BORTOLUZZI BALZAN, KAMAI 
FIGUEIREDO ARRUDA BACELAR DA SILVA), CARLOS ALBERTO RICHA, 
CASSIO TANIGUCHI (Procurador(es): LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, CLAUDIO 
MARCELO RODRIGUES IAREMA), CLAUDIO MASSARU SHIGUEOKA 
(Procurador(es): RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, ANA CAROLINA CORREA 
PETENATI GUIMARÃES, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), CLEMENCEAU 
MERHEB CALIXTO (Procurador(es): RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, ANA 
CAROLINA CORREA PETENATI GUIMARÃES), CLUB ATHLETICO PARANAENSE 
(Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO), FERNANDO AUGUSTO MAZON (Procurador(es): 
GILBERTO SCHIAVON), GUSTAVO ALEXANDRE DUDA MATTANA, GUSTAVO 

BONATO FRUET, HERALDO ALVES DAS NEVES (Procurador(es): RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, ANA CAROLINA CORREA PETENATI GUIMARÃES, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), JURACI BARBOSA SOBRINHO 
(Procurador(es): RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE, ROMEU FELIPE 
BACELLAR FILHO, MAYARA PUCHALSKI, DANIEL WUNDER HACHEM, FELIPE 
KLEIN GUSSOLI, LUZARDO FARIA), LUCIANO DUCCI (Procurador(es): MARLUS 
HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA), LUIZ CARLOS DE CARVALHO, LUIZ CARLOS 
JORGE HAULY, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, MARIO CELSO 

PUGLIELLI DA CUNHA, MARIO JOAO FIGUEIREDO (Procurador(es): CARLOS 
HENRIQUE BUENO DA SILVA), MUNICÍPIO DE CURITIBA, NORBERTO 
ANACLETO ORTIGARA, REGINALDO LUIZ DOS SANTOS CORDEIRO, RICARDO 
JOSE MAGALHÃES BARROS (Procurador(es): PEDRO FIGUEIREDO ABDALA, 
CECILIA DE AGUILAR LEINDORF, DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS, 
VINICIUS RAFAEL PRESENTE, OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ), SAMUEL 
IEGER SUSS (Procurador(es): RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, ANA CAROLINA 
CORREA PETENATI GUIMARÃES, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), 
TATIANY ZANATTA SALVADOR FOGAÇA (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN), TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 512980/17 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/05/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE TURVO 
Interessado: JERONIMO GADENS DO ROSARIO, JVPM COMERCIO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME (Procurador(es): ANDRE LUIZ 
SBERZE, GÉSSICA PAOLA SANDRIN), MUNICÍPIO DE TURVO, ORLANDO 
GOMES 
 
Processo: 256094/19 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/05/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DA LAPA 
Interessado: MUNICÍPIO DA LAPA, PAULO CESAR FIATES FURIATI, SABIÁ 
ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA DE NOVA ESPERANÇA 
(Procurador(es): MARIA FERNANDA MIKAELA GABRIELA BÁRBARA MALUTA) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 198221/19 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 27/05/2020 
Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, EDUARDO PIÃO 
ORTIZ ABRAÃO 
 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 792847/18 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ 
AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, ANGELA BITTENCOURT 
CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI) 
Interessado: AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), CONSORCIO ESTEIO 
CONSPEL -SUPERVISAO (Procurador(es): CARLOS EDUARDO MANFREDINI 
HAPNER, TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ, FABÍOLA CORDEIRO 
FLEISCHFRESSER, VERIDIANA MARQUES MOSERLE, ANA PAULA DE MATTOS 
PESSOA RIBEIRO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS), CONSPEL-
CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA (Procurador(es): CARLOS 
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ, FABÍOLA 
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO, 
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS), DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI 
PACHECO, EDSON LUIZ AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, ANGELA 
BITTENCOURT CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA 
WOISKI), ELUANI DE LOURDES SNEGE, ESTEIO ENGENHARIA E 
AEROLEVANTAMENTOS S/A (Procurador(es): CARLOS EDUARDO MANFREDINI 
HAPNER, TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ, FABÍOLA CORDEIRO 
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO, ANA PAULA 
MUGGIATI DOS SANTOS), FERNANDO FURIATTI SABOIA, HEITOR DUTRA DA 
SILVA FILHO (Procurador(es): SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS, LORENA 
POOL DEMARIO STUBERT), JOSE PEDRO WEINAND (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND), NELSON FARHAT (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), NELSON LEAL 
JÚNIOR (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND), PAULO MONTES 
LUZ (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 
GOMES), PAULO ROBERTO MELANI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO TADEU DZIEDRICKI, VICTOR 
EDUARDO ANTUNES (Procurador(es): SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS, 
LORENA POOL DEMARIO STUBERT) 
 
Processo: 792898/18 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ 
AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, ANGELA BITTENCOURT 
CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI) 
Interessado: AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), CONSORCIO SUPERVISOR 
ENGEFOTO-UNIDEC (Procurador(es): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
RAFAEL SGANZERLA DURAND, SANDRA MARCHINI COMODARO), 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
(Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ AMARAL, 
MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, 
ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI), ELUANI DE LOURDES 
SNEGE, ENGEFOTO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A 
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(Procurador(es): RAFAEL SGANZERLA DURAND, SANDRA MARCHINI 
COMODARO), FERNANDO FURIATTI SABOIA, IVO OTTO KLEIN (Procurador(es): 
GILIANI MARA HILARIO PESSOA), JOSE PEDRO WEINAND, NELSON FARHAT 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), 
PAULO MONTES LUZ (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, 
WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO ROBERTO MELANI (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO TADEU 
DZIEDRICKI, SERGIO SELVATICI (Procurador(es): GILIANI MARA HILARIO 

PESSOA), UNIDEC ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA (Procurador(es): RAFAEL 
SGANZERLA DURAND, SANDRA MARCHINI COMODARO) 
 
Processo: 793460/18 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ 
AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, ANGELA BITTENCOURT 
CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI) 
Interessado: AFIRMA - ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI (Procurador(es): 
ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA), AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 
GOMES), CONSORCIO DALCON-AFIRMA (Procurador(es): ATHOS ROMULO 
CAMPOS DE OLIVEIRA), DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, 
EDSON LUIZ AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, ANGELA 
BITTENCOURT CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA 
WOISKI), ELUANI DE LOURDES SNEGE, FERNANDO FURIATTI SABOIA, JOAO 
ALFREDO ZAMPIERI, JOSE PEDRO WEINAND (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND), JULIO PACHECO MONTEIRO NETO (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), MILTON PODOLAK 
JUNIOR (Procurador(es): GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA, DAVID FRANCISCO 
KAUFER DE LIMA), NELSON FARHAT (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), NELSON LEAL JÚNIOR (Procurador(es): 
JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND), PAULO MONTES LUZ (Procurador(es): 

JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO 
ROBERTO MELANI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, 
WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO TADEU DZIEDRICKI (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES) 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 777086/19 Vista desde 13/05/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ 
AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, ANGELA BITTENCOURT 
CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI) 
Interessado: AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), CONSORCIO ENEFER-
ENGEVIX - LESTE (Procurador(es): JOÃO EURICO KOERNER, ESTÊVÃO 
LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA FILHO), ELUANI DE LOURDES SNEGE, 
ENEFER CONSULTORIA PROJETOS LTDA (Procurador(es): JOÃO EURICO 
KOERNER, ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA FILHO), 
ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A (Procurador(es): JOÃO EURICO 
KOERNER, ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA FILHO), 
FERNANDO FURIATTI SABOIA, GILBERTO PEREIRA LOYOLA (Procurador(es): 
JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), JEFFERSON 
KUSTER (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM 
MACEIRA GOMES), JOSE PEDRO WEINAND (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND), NELSON FARHAT (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), NELSON LEAL JÚNIOR 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND), PAULO MONTES LUZ 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 
GOMES), PAULO ROBERTO MELANI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO TADEU DZIEDRICKI 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 
GOMES) 
 
Processo: 165358/20 Vista desde 13/05/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
(Procurador(es): FABRICIO HADDAD FIGUEIRA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE CAMPINA GRANDE DO 
SUL (Procurador(es): FABRICIO HADDAD FIGUEIRA), LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO 
(Procurador(es): GUILHERME DE SALLES GONCALVES), MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE DO SUL, MYRIAN THOMAZINI BERNARDI (Procurador(es): 
FABRICIO HADDAD FIGUEIRA) 
 
 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 
HOMOLOGAÇÃO DE ICMS 
 
Processo: 764626/19 Vista desde 20/05/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
Interessado: RENE DE OLIVEIRA GARCIA JUNIOR, SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA 
 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

 
 

Pautas 
 

 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 
PRESENCIAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 

SEGUNDAS-FEIRAS, às 14 horas. 
Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Resolução nº 77/2020, 

disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as sessões por 
Videoconferência seguirão as normativas definidas no Regimento Interno, do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para as sessões presenciais.  
Nos termos do artigo 9 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no 

DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as SESSÕES ORDINÁRIAS 
VIRTUAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão abertas às 12 horas das segundas-

feiras e encerradas às 15 horas das quintas-feiras." 

Consulte a qualquer momento o site do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção “CONSULTA PAUTA”. 

Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO PRESENCIAL, 

devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. 

Nos termos do artigo 22 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no 
DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO VIRTUAL, deverão apresentar requerimento nos autos dirigido ao 

Presidente do Órgão Colegiado, para fins de deferimento, acompanhado dos 
memoriais ou de link de acesso público que remeta a mídia, em formato de 

vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 minutos. 
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SEGUNDA CÂMARA 
 

 
 

Pautas 
 

 
 

Sem publicações 

 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 164564/19 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO RICO 

INTERESSADO: EVARISTO GHIZONI VOLPATO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 594/20 
Retornam os autos em razão de pedido de sustentação oral - Petição Intermediária 

nº 325142/20 (peças 31 e 32), encaminhado à Corte em 25/05/2020, às 16:07h, pelo 

Procurador do Sr. Evaristo Ghizoni Volpato. 

Ocorre que os autos em questão já se encontram inclusos na Sessão Ordinária Virtual 
de Julgamento nº 2, iniciada em 25/05/2020 às 12:00h, conforme publicado na pauta 

no Diário Eletrônico deste Tribunal de Contas nº 2303, de 22/05/2020. 

Observa-se, portanto, que o referido pedido não observa o prazo estabelecido pelo 

artigo 468 do RITCE-PR, de aplicação subsidiária, conforme estabelece o artigo 8º, 
da Resolução n.º 77/2020, também desta Casa. 

Ao passo disso, destaco ainda o que dispõe o artigo 22, da já citada Resolução: 

Art. 22. Eventual pedido de sustentação oral deverá vir acompanhado de link de 
acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 
máxima será de 15 minutos. 
Parágrafo único: O pedido a que se refere o caput será deliberado pelo Presidente 
do respectivo Colegiado, ocasião em que, caso deferido, implicará o adiamento do 
respectivo processo para a sessão seguinte. 
Desta forma, considerando a intempestividade do protocolado, uma vez que o 
processo já se encontra em fase de julgamento, somado à inobservância da regra do 
caput do dispositivo acima citado, INDEFIRO o pedido realizado. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 26 de maio de 2020. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO N.º: 249004/20 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, JOAO CALIL FADEL 
(FALECIDO(A) EM 2015), ROSEMARI BROSKA FADEL 
PROCURADOR/ADVOGADO: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO 
OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, 
GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI 
FERRARI COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON 
RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 
MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
DESPACHO: 658/20 
Diante do opinativo constante na Instrução nº 384/20 (peça 13) da Coordenadoria 
Gestão Estadual, defiro o sobrestamento do presente processo, de acordo com o art. 
427[1] do Regimento Interno deste Tribunal. 
Em atenção ao disposto no § 1º[2] do referido dispositivo, ressalto que o 
sobrestamento pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de 
pensão, protocolado sob o n.º 248423/20. 
Encaminhe-se à Secretaria da Segunda Câmara para as devidas anotações, 
conforme dispõe o art. 12, inciso VII[3], do Regimento Interno. 
Após, à Coordenadoria de Gestão Estadual para providências cabíveis. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 427. No caso de a decisão de mérito depender da verificação de determinado fato que seja 
objeto de julgamento de outro processo, poderá o Relator, mediante decisão interlocutória, de ofício 
ou por provocação, determinar o sobrestamento, até decisão desse, pelo prazo máximo de 1 (um) 
ano, devendo comunicar essa decisão no órgão colegiado competente para o julgamento da causa, 
nos termos deste Regimento. 
2. § 1º Da decisão de sobrestamento deverá constar, de forma específica e detalhada, o fato que 
enseje o sobrestamento e a indicação de sua relevância para o deslinde do processo. 
3. Art. 12. Aos Secretários de órgãos colegiados compete: (...) 
VII – certificar nos autos as medidas e comunicações objetos de deliberação do órgão colegiado 
que independam da lavratura de acórdão; 

 
PROCESSO N.º: 771614/19 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO 
INTERESSADO: MARCO AURELIO ZANDONA, MUNICÍPIO DE BARRACÃO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 659/20 
Considerando que, diferente do que foi informado anteriormente, as admissões 
contidas nestes autos não fazem parte do Edital nº 01/2015, de que trata o processo 
nº 496019/16, retorne à Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM para que 
verifique a existência de outro processo de admissão para o Edital nº 02/2015. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 222157/19 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: CELSO ROBERTO BABO ALVES JUNIOR, DENI WALTER 
GIBSON, FABIANO GOMES DOS REIS, HEDER DE OLIVEIRA SANTOS, JOAO 
HENRIQUE KROLL, LUIZ CARLOS GIBSON, LUIZ TADEU GOMES SANTOS, 
MARCIO ARTUR DE MATOS, MHR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, RUBENS JOSE QUINTILIANO FILHO 
PROCURADOR/ADVOGADO: CAMILA COTOVICZ FERREIRA, CAROLINA 
PADILHA RITZMANN, CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, GUILHERME 
MALUCELLI, GUSTAVO BONINI GUEDES, JAYNE PAVLAK DE CAMARGO, 
JULIANO MACIEL ABRÃO, LUCAS MAINARDES JOAQUIM, LUIS FERNANDO 
MAINARDES JOAQUIM, LUIZ PAULO MULLER FRANQUI, MARCO ANTONIO 
JOAQUIM, PAULO ADRIANO BORGES, RICK DANIEL PIANARO DA SILVA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 664/20 
Os Senhores Celso Roberto Babo Alves Júnior e Luiz Tadeu Gomes Santos, 
respectivamente às peças 103 e 105, solicitam dilação de prazo para apresentação 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 
PRESENCIAIS DA SEGUNDA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 

TERÇAS-FEIRAS, às 14 horas. 
Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da Resolução nº 77/2020, 

disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as sessões por 
Videoconferência seguirão as normativas definidas no Regimento Interno, do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para as sessões presenciais.  
Nos termos do parágrafo 9 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no 
DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as SESSÕES ORDINÁRIAS 

VIRTUAIS DA SEGUNDA CÂMARA serão abertas às 12 horas das segundas-
feiras e encerradas às 15 horas das quintas-feiras." 

Consulte a qualquer momento o site do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção “CONSULTA PAUTA”. 

Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO PRESENCIAL, 

devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. 

Nos termos do artigo 22 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no 
DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO VIRTUAL, deverão apresentar requerimento nos autos dirigido ao 

Presidente do Órgão Colegiado, para fins de deferimento, acompanhado dos 
memoriais ou de link de acesso público que remeta a mídia, em formato de 

vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 minutos. 
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das suas razões de contraditório. 
Contudo, nos termos da Informação nº 3112/20-DP (peça 106), a data prevista para 
manifestação das partes é 08/07/2020, havendo, portanto, tempo hábil para que os 
requerentes apresentem sua defesa. 
Sendo assim, retornem os autos à Diretoria de Protocolo – DP para controle do prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 25 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 745128/17 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DOS TRES RIOS 
INTERESSADO: AMIN JOSE HANNOUCHE, CARLOS ROBERTO TAMURA, 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DOS 
TRES RIOS, DARLENE DO PRADO MOREIRA, FREDERICO CARLOS DE 
CARVALHO ALVES, JAMISON DONIZETE DA SILVA, JORGE RODRIGUES 
NUNES, MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO, MUNICÍPIO DE SERTANEJA 
PROCURADOR/ADVOGADO: FERNANDO APARECIDO MATIAS, PAULO 
FRANCISCO OLIVEIRA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 665/20 
Com fundamento no art. 357, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal[1], admito a 
juntada da petição protocolada sob nº 316976/20 (peças 140-142). 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM e ao 
Ministério Público de Contas para manifestação. 
Publique-se. 
Curitiba, 25 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. “Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas dentro do prazo 
determinado na citação ou na intimação. 
§ 1º Exaurido o prazo, a admissibilidade da juntada de documentos dependerá, em todos os casos, 
de despacho do relator e somente será permitida antes de concluída a fase processual de instrução, 
ressalvada a hipótese de tratar-se de documento novo.” 

 
PROCESSO N.º: 226566/99 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DOS JARDINS 
QUITANDINHA E PETRÓPOLIS DE COLOMBO, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS 
DESPACHO: 666/20 
Pela Informação nº 2108/20 (peça 25), a Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções – CMEX noticia que, na Execução Fiscal (autos nº 32-46.2007.8.16.0193) 
proposta em virtude da Certidão de Débito nº 789/2007 (peça 21), a Vara da Fazenda 
Pública de Colombo declarou a prescrição intercorrente e extinguiu o processo, 
diante do que a unidade técnica sugere a baixa da obrigação, bem como o 
encerramento e o arquivamento do presente feito. 
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 242/20-2PC (peça 28), corrobora o 
entendimento da CMEX. 
Considerando que a sentença extintiva transitou em julgado em 20/01/2020[1] e em 
face das manifestações da unidade técnica e do órgão ministerial, remetam-se os 
autos à CMEX para proceder à baixa de responsabilidade pecuniária da Associação 
de Moradores e Amigos dos Jardins Quitandinha e Petrópolis de Colombo, 
relativamente ao item I do Acórdão nº 113/07-1C (peça 19). 
Não havendo outras medidas executórias a serem adotadas, desde logo declaro 
encerrado este processo, determinando o arquivamento dos autos junto à Diretoria 
de Protocolo – DP, nos termos dos artigos 398, § 1º[2], e 168, inciso VII[3], ambos do 
Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 25 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. P. 4 da peça 25. 
2. “Art. 398. (...) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator.” 

3. “Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio;” 

 
PROCESSO N.º: 132138/18 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, ASSOCIAÇÃO REGIONAL DAS 
CASAS FAMILIARES RURAIS DO SUL DO BRASIL, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE, VILSON IGNACIO DE LIMA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DESPACHO: 667/20 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para proceder à citação, na 
forma regimental, da Associação Regional das Casas Familiares Rurais do Sul do 
Brasil, por seu representante legal, e dos Senhores Sadi Bao e Vilson Ignacio de 
Lima, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem ao Tribunal 
esclarecimentos e/ou documentos a respeito dos apontamentos contidos na 
Instrução nº 479/20-CGE (peça 8). 
Alerte-se que a não apresentação de esclarecimentos e/ou documentos poderá 
resultar na irregularidade das contas e na adoção de medidas previstas na Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005 e no Regimento Interno do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 25 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO N.º: 47720/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: LUCIANO BRAGA CORTES 
ASSUNTO: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 
DESPACHO: 671/20 
Por meio de ofício autuado como Requerimento Externo nº 226543/20, o Tribunal de 

Justiça comunicou o deferimento de tutela de urgência nos autos de Mandado de 
Segurança nº 0015027-07.2020.8.16.0000, para o fim de suspender as decisões 
contidas nos Acórdãos nº 3555/18-STP, nº 3267/19-STP e nº 4020/19-STP, 
proferidos neste Incidente de Inconstitucionalidade. 
Em conformidade com o item 3 do Despacho nº 479/20, emitido no Requerimento 
Externo nº 226543/20, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para providenciar a 
juntada de cópias das peças 2, 3 e 4 daquele expediente nos presentes autos. 
Considerando que a decisão judicial já foi comunicada na Sessão Ordinária nº 10, do 
Tribunal Pleno, de 13/05/2020, não havendo outras providências a serem adotadas 
no momento, deverão os autos permanecer arquivados. 
Publique-se. 
Curitiba, 25 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 201869/20 
ENTIDADE: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA, ANA REGINA DE BRITO JUNQUEIRA, ANGELO GERALDO 
BOCHENEK, CONSTRUTORA AJM EIRELI, EDSON KYOHARU WAKIUCHI, ILMA 
DE LOURDES BORGES FROHLICH, JAMILE LUZZI ELIAS, JOSÉ ALOÍSIO 
TRAMUJAS MARTINELLI, LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA, OTT 
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, WILLIAN ROBERTO FALCONE 
PROCURADOR/ADVOGADO: BRUNO ARCIE EPPINGER, PEDRO 

SCHNIRMANN, ROBERTA DEL VALLE 
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO 
DESPACHO: 676/20 
Trata-se de Recurso de Agravo interposto por OTT CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA. buscando a reforma da decisão consubstanciada no 
Despacho n.° 309/20, proferida na Representação da Lei 8.666/93 n.° 116462/20, por 
meio da qual revoguei a medida cautelar que suspendera a Concorrência n.° 56/2019 
da APPA e a execução do contrato dela decorrente. 
O Acórdão n.° 748/20-STP (peça 11) conheceu do Recurso, mas negou-lhe 
provimento, mantendo inalterada a decisão agravada. 
Às peças 06/10, 12/15 e 16/19, os representados apresentaram defesa quanto aos 
fatos objeto da Representação da Lei n.° 8.666/93, uma vez que tal expediente se 
encontra apensado ao presente processo e fechado para protocolo. 
Nesse contexto, retornem à Secretaria do Tribunal Pleno, para aguardar o decurso 
de prazo da decisão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para 
desentranhar as peças 06/10, 12/15 e 16/19 e juntá-las aos autos de Representação 
da Lei 8.666/93 n.° 116462/20, que deverá tramitar como principal, nos termos do 
item II do Acórdão n.° 748/20-STP (peça 11). 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO N.º: 196490/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: EMERSON CESAR DA ROCHA, MUNICÍPIO DE MARINGÁ, 
PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO DE MARINGA, ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
PROCURADOR/ADVOGADO: ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
MARANHAO, FRANCISCO BORBA IACOVONE, ROBERLEI ALDO QUEIROZ 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 677/20 
Trata-se de Representação da Lei n.° 8.666/93, com pedido cautelar, encaminhada 
por Paviservice Engenharia e Serviços Ltda. em face do Município de Maringá, que 
decidiu suspender a execução do Contrato n.° 164/2018, celebrado entre as partes, 

com vistas à (peça 06): 
Contratação de empresa especializada para realização de serviços de coleta, 
transporte e entre nas cooperativas de catadores de materiais recicláveis no 
Município de Maringá, de resíduos sólidos recicláveis. A prestação de serviços será 
realizada com a locação de até 10 (dez) caminhões equipados com Furgão, incluindo 
01 (um) motorista e 03 (três) coletores por caminhão, para realização de serviço de 
Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis Domésticos no perímetro urbano na cidade 
de Maringá-PR.[1] 
Por meio do Despacho n.° 1044/20 (peça 21), o Gabinete da Presidência[2] deferiu o 

pedido cautelar, determinando a “imediata retomada da execução do Contrato n° 
164/2018, até deliberação definitiva desta Corte sobre a matéria”. No mesmo ato, 
determinou a citação do Município de Maringá, na pessoa de seu representante legal, 
do Gerente de Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis – SEMUSP, Sr. Emerson 
Cesar da Rocha, e da Procuradoria Jurídica do Município. 
Após pedido de reconsideração da municipalidade, a decisão cautelar foi mantida 

pelo Despacho n.° 482/20-GCILB (peça 56), sendo homologada pelo Acórdão n.° 
714/20-STP (peça 65). 
Às peças 63/64 e 68/70 os interessados apresentaram defesa. 

Assim, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para 
instrução e, após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para parecer. 

Publique-se. 
Curitiba, 26 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. O valor originalmente pactuado é de R$ 5.772.993,60 (cinco milhões, setecentos e setenta e dois 
mil, novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XV Nº: 2307  QUINTA-FEIRA PÁGINA 7 DE 21 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (TC50800-4) e Stephanie Maureen Pellini Valenço (TC52215-5) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

2. Os autos foram distribuídos ao Gabinete da Presidência em virtude do disposto na Portaria n.° 
202/20: 

Art. 1º. Criar, no âmbito do Tribunal de Contas, o Comitê de Crise para supervisão e 
acompanhamento das demandas relacionadas ao coronavirus – COVID-19. 
(...) 
§ 2º A Presidência de referido Comitê será exercida pelo Presidente do Tribunal de Contas, a quem 
competirá o primeiro juízo meritório acerca das demandas processuais cujo objeto guarde relação 
ou tenha como fundamento pleitos relativos ao combate à propagação do COVID-19. 

 
PROCESSO N.º: 152543/09 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
INTERESSADO: 1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA, JOSÉ VITORINO 

PRÉSTES, MUNICÍPIO DE PINHÃO, ODIR ANTONIO GOTARDO 
PROCURADOR/ADVOGADO: PAULA MICHELI PASQUALIN, SERGIO LUIS 
HESSEL LOPES 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

DESPACHO: 678/20 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
verificar o cumprimento da decisão, nos termos do Despacho n.° 33/20 (peça 136). 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 366434/19 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
INTERESSADO: JUCENIR LEANDRO STENTZLER, MUNICÍPIO DE PALOTINA, 
NIVAIR DE CASTRO DE SOUZA, WESLEI VINICIOS FREITAS 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 679/20 
Retornam os autos com a Instrução n.° 953/20 (peça 47), por meio da qual a 
Coordenadoria de Gestão Municipal aponta a necessidade de maiores 
esclarecimentos previamente à instrução. 
Acolhendo integralmente o opinativo técnico, encaminhe-se processo à Diretoria de 
Protocolo para citar as pessoas abaixo, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentem defesa: 
a) Secretaria Estadual de Saúde/Fundo Estadual de Saúde do Paraná, CNPJ nº 
08.597.121/0001-74, na pessoa do seu atual representante legal, para 
esclarecimentos sobre: 

• Alegações apontadas na Denúncia apresentada pela Câmara de Vereadores de 
Palotina. 
b) Sr. Antônio Carlos Figueiredo Nardi, CPF nº Secretário Estadual à época do 
convênio, para esclarecimentos sobre: 

• Alegações apontadas na Denúncia apresentada pela Câmara de Vereadores de 
Palotina. 
c) Sr. Carlos Augusto de Jesus, CPF nº 858.655.409-04, Controle Interno, para 
esclarecimentos sobre: 

• Ausência de emissão do relatório circunstanciado após a finalização das contas 
pelo Concedente. 
d) Sr. Paulo Cesar Alves de Azevedo Almeida, CPF nº 428.206.699-72, Fiscal da 
Transferência, para esclarecimentos sobre: 

• Ausência de emissão do Termo de Fiscalização; 

• Ausência de emissão do Termo de Cumprimento dos Objetivos, 
• Ausência de emissão do Certificado de Conclusão ou de Recebimento Definitivo 
da Obra; 

• Ausência de emissão do Certificado de Instalação e de Funcionamento de 
Equipamentos. 
e) Município de Palotina, CNPJ nº 76.208.487/0001-64, na pessoa do seu atual 
representante legal, para esclarecimentos sobre: 

• A comprovação da disponibilização e utilização dos leitos de UTI construídos. 
f) Sr. Jucenir Leandro Stentzler, CPF nº 778.829.031-91, Prefeito do Município de 
Palotina a época do convênio, para esclarecimentos sobre: 

• A comprovação da disponibilização e utilização dos leitos de UTI construídos. 
Após o decurso de prazo, à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, respectivamente, para instrução e parecer. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 215742/18 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO CARVALHO, CLARICE LOURENCO 
THERIBA, EVANI CORDEIRO JUSTUS, INSTITUTO CONFIANCCE, JEAN 
COLBERT DIAS, JOAO PAULO DE SOUZA CAVALCANTE, LUCIANA REGINA 
DOS REIS, MUNICÍPIO DE GUARATUBA, ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL SECAO DO PARANA, PAULO ROBERTO DE SOUZA JAMUR, RICARDO 
BIANCO GODOY 
PROCURADOR/ADVOGADO: AMANDA BUSETTI MORI SANTOS, BERNARDO 
NOGUEIRA NOBREGA PEREIRA, GILBERTO RODRIGUES BAENA, JEAN 
COLBERT DIAS, MARIANA LOBATO SILVA MATIDA BACELLAR, NATALIA 
ANGELICA MISTRELLI, RICARDO BIANCO GODOY, VANESSA YANAZE 
WATANABE 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 683/20 
1. Trata-se de petição (peça nº 179) formulada pelos interessados Jean Colbert Dias 
e Ricardo Bianco Godoy, por seu novo procurador, mediante a qual requerem a 
retirada dos autos de pauta de julgamento para nova instrução técnica. 
Para tanto, argumentam que há “novos elementos factuais e circunstâncias 
supervenientes que necessitam ser melhor cotejadas nos autos”, citando decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1.923-DF, que tem efeito e força 
erga omnes. 
Segundo os recorrentes, o referido julgado “desvelou as últimas dúvidas sobre o tema 
Organizações Sociais e OSCIPS, tendo decidido aquela Corte pela não incidência 
dos rigores formais do procedimento licitatório tal como concebido pela Lei nº. 
8.666/93 aos contratos de gestão (OSCIP e OS)”. 

Ainda, informou que “deve ser mencionada como prova nova uma decisão específica 

ao Município de Guaratuba, proferida pelo Tribunal de Contas da União, na gestão 

imediatamente anterior àquela cujos fatos são discutidos nestes autos, ocasião que 

a Corte Nacional de Contas julgou legal a contratação de OSCIP por dispensa de 
licitação (caso idêntico ao tratado nestes autos)”, fazendo referência, em nota de 
rodapé, ao Acórdão nº 2487/2010, do Plenário do TCU, rel. Min. José Jorge, 

22/09/2010. 

2. Em atenção ao pedido formulado à peça nº 175, no qual se noticiou a mudança de 

patrono dos recorrentes, adiei o julgamento do presente Recurso de Revista, 
conforme certidão à peça nº 177, em 13 de maio de 2020. 

O referido adiamento deu-se com base no princípio da cooperação processual, 

previsto no novo Código de Processo Civil, sopesando-se o fato de que a nova 

procuração datava de 12 de maio de 2020, véspera da sessão de julgamento, e que 
o processo tem certa complexidade e já se encontra em fase recursal. 

Contudo, não há guarida para o deferimento do novo pedido dos recorrentes, em que 

se pleiteia a retirada de pauta e nova instrução. 
Em que pese os esforços argumentativos dos requerentes, entendo que a decisão 
do Supremo Tribunal Federal na ADIN 1.923-DF, exarada em 2015, não configura 
fato novo nos termos do artigo 357[1] do Regimento Interno desta Corte. 

O mesmo se diga sobre a mencionada decisão do Tribunal de Contas da União, 
supostamente exarada em 2010, da qual não se trouxe cópia nem maiores detalhes. 
O documento novo é aquele que a parte comprovadamente não pode ter acesso, o 
que não autoriza a juntada extemporânea de jurisprudência que o antigo patrono dos 

recorrentes não mencionou no recurso. 
Por tais razões, não há fundamento jurídico para nova instrução técnica. O pedido de 
retirada de pauta, igualmente, não se ampara em nenhuma das razões regimentais 
previstas no artigo 448-A[2]. 

3. Por todo exposto, indefiro os pedidos de retirada de pauta e nova instrução técnica 

dos autos recursais, mantendo apenas o adiamento de julgamento conforme prazo 

regimental. 
Publique-se. 

Curitiba, 26 de maio de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas dentro do prazo 
determinado na citação ou na intimação.  
§ 1º Exaurido o prazo, a admissibilidade da juntada de documentos dependerá, em todos os casos, 
de despacho do relator e somente será permitida antes de concluída a fase processual de instrução, 
ressalvada a hipótese de tratar-se de documento novo. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
§ 2º Documento novo é aquele que a parte comprovadamente não pôde ter acesso. (Redação dada 
pela Resolução n° 24/2010)  
§ 3º Considera-se terminada a fase de instrução do processo no momento em que a unidade 
administrativa emitir sua instrução ou parecer conclusivo.  
§ 4º O disposto no § 1º não prejudica o direito da parte de distribuir, após a inclusão do processo 
em pauta, memorial aos Conselheiros, Auditores e ao representante do Ministério Público junto ao 
Tribunal, o qual não será juntado aos autos e nem objeto de nova instrução. (Redação dada pela 
Resolução n° 24/2010)  
§ 5º Aplica-se aos Recursos o disposto neste artigo.  
§ 6º Todos os documentos protocolados deverão conter a identificação do processo a que se 
referem. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010)  
§ 7º (Revogado pela Resolução n° 24/2010) 
§ 8º O Relator deixará de receber documento ou alegação da parte que tenha efeito meramente 
protelatório. (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
§ 9º Os documentos que não forem admitidos pelo relator, mediante despacho fundamentado, 
serão desentranhados. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
2. Art. 448-A. A retirada de pauta somente será permitida por decisão colegiada, mediante proposta 
devidamente motivada, respeitado o prazo de julgamento, devendo o Relator indicar uma das 

seguintes causas: (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
I - diligência necessária para sanar nulidade relativa à constituição e desenvolvimento do processo; 
(Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
II - juntada de novos documentos, assim entendidos, exclusivamente, aqueles relevantes para o 
julgamento e que a parte não pôde ter acesso na fase de instrução; (Incluído pela Resolução n° 
24/2010) 
III - diligência imprescindível à instrução do processo, cuja necessidade somente foi verificada após 
a inclusão em pauta; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
IV - decisão judicial que impeça o prosseguimento do feito. (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
Parágrafo único. Ao requerer a retirada de pauta, o relator deverá apontar o dispositivo em que se 
baseia e os motivos de fato e de direito que configurem a hipótese indicada. (Incluído pela 
Resolução n° 24/2010) 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 110928/20 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: ALFATEC RADIOLOGIA LTDA, RADIOTEC SERVICOS 
TECNICOS RADIOLOGICOS LTDA - FILIAL, ULISSES DE JESUS MAIA 
KOTSIFAS 
ADVOGADO/PROCURADOR BRUNO WATERMANN DOS SANTOS, FRANCISCO 
BORBA IACOVONE, LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, PATRÍCIA DA 
JORNADA PIVOTO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 493/20 
Regressam os autos após a manifestação do Município de Maringá, no sentido de 
que haveria a necessidade de revogação do certame ora em discussão para adequá-
lo às novas necessidade causadas pela pandemia do coronavírus (Covid-19), 
informando que assim que efetivada, apresentaria o comprovante (peças 42 e 43). 
Considerando o alegado e que o Pregão Eletrônico nº 25/2020 tem por objeto a 
contratação de serviços de exames de ultrassonografia e diagnósticos por imagem, 
portanto, afeto à área da saúde pública e relacionado ao novo cenário de crise 
sanitária, constata-se a verossimilhança das alegações, aliado ao fato de que o 
certame foi comprovadamente suspenso (peça 34, fl. 24). 
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Assim, sigam os autos à Diretoria de Protocolo para intimar, por ofício, o Município 

de Maringá, na pessoa de seu representante legal, para que informe qual a situação 
atual do certame. 

Após, retornem a este Gabinete. 

Publique-se. 

Curitiba, 25 de maio de 2020. 

Lúcio Flávio Luttembarck Batalha – Matrícula 51.325-3 

Por delegação 

Instrução de Serviço 129/2019, DETC 2076, de 10/06/2019 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

PROCESSO Nº: 743099/18 

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 

PARANÁ 

INTERESSADO: AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI, CONSORCIO ENGEMIN-

ETEL, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ, ELEANDRO CAMPOS PEREIRA, ELUANI DE LOURDES SNEGE, 

ENGEMIN-ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA, ETEL-ESTUDOS TECNICOS 

LTDA, FERNANDO FURIATTI SABOIA, HAMILTON LUIZ BOING, JOSE PEDRO 

WEINAND, NELSON FARHAT, NELSON LEAL JÚNIOR, PAULO MONTES LUZ, 
PAULO ROBERTO MELANI, PAULO TADEU DZIEDRICKI 

PROCURADOR: ACACIO CORREA FILHO, ALBA REGINA GRASSETTI 

PACHECO, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, 

EDSON LUIZ AMARAL, ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, JOÃO EURICO KOERNER, LUCIANO ROCHA WOISKI, 

MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, WILLIAM MACEIRA GOMES 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 468/20 
1. Com base no artigo 484, do Regimento Interno, recebo em seu duplo efeito os 

Recursos de Revista interpostos pelo Consórcio ENGEMIN-ETEL e pelas empresas 

consorciadas ENGEMIN Engenharia e Geologia Ltda. e ETEL – Estudos Técnicos 

Ltda. (peças nº 352 a 359), bem como pelos Srs. Amauri Medeiros Cavalcanti, 
Eleandro Campos Pereira, Hamilton Luiz Boing, José Pedro Weinand, Nelson Farhat, 

Nelson Leal Júnior, Paulo Montes Luz e Paulo Roberto Melani (peças 362 e 363), em 

face do Acórdão nº 556/20 – Tribunal Pleno (peça 345), disponibilizado no Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2261, do dia 18/03/2020, 
em razão de estarem presentes os pressupostos de adequação, legitimidade, 

interesse recursal e tempestividade. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a alteração 

do assunto para Recurso de Revista, com o consequente sorteio de novo Relator, 
nos moldes do artigo 485, do Regimento Interno. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 26 de maio de 2020. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 

 

PROCESSO Nº: 302398/20 

ORIGEM: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 557/20 

1. Trata-se de Requerimento Externo instaurado a partir do Ofício nº 168/2020-

PRA, encaminhado pela Procuradoria Geral do Estado do Paraná, por meio do qual 

comunica deferimento de tutela de urgência nos autos da Ação Ordinária nº 0002841-

61.2019.8.16.0169, proposta por SINVAL FERREIRA DA SILVA contra o Estado do 

Paraná, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública de Tibagi. 

O autor se insurgiu contra três decisões desta Corte na mesma ação judicial, os 
Acórdãos nº 1661/17, 3301/15 e 5754/14, sob o fundamento de que este Tribunal não 

teria competência para julgar as contas do prefeito, em consonância com o fixado em 

sede de repercussão geral no STF RE no 848.826. 

Após a Informação 94/20, da Diretoria Jurídica, o Gabinete da Presidência por meio 
do Despacho 1384/20, submeteu os autos aos respectivos Conselheiros Relatores 

das decisões objurgadas, bem como determinou providências para o seu fiel 

atendimento. 

É o sucinto relato. 
2. Com base no art. 436, parágrafo único, I, do Regimento Interno, informo que 
comunicarei na próxima sessão do Tribunal Pleno, a decisão liminar suspensiva, em 
favor do Sr. Sinval Ferreira da Silva, do Acórdão 5754/14 da 1ª Câmara[1], 
confirmado pelos Acórdãos 2426/15 e 683/18, ambos do Tribunal Pleno, que julgou 
irregulares as contas do Termo de Parceria 007/2008, firmado entre o Município de 
Tibagi e o Instituto Corpore, no qual foi determinado recolhimento parcial de recursos 
repassados e aplicadas multas. 
3. Autorizo a juntada de cópia das peças do presente feito aos respectivos autos 

de tomada de contas extraordinária, conforme sugerido pela Diretoria Jurídica na 

peça 5. 
4. Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, em 

atendimento ao item b, do Despacho 1384/20, do Gabinete da Presidência. 

5. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de maio de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 
__________________________ 
1. Ementa: Tomada de Contas Extraordinária. Relatório de Inspeção para verificar repasses 
referentes a termo de parceria com OSCIP - Instituto Corpore para o Desenvolvimento da Qualidade 
de Vida. Exercícios de 2008 e 2009. Serviços de Saúde. Ineficiência dos serviços prestados, 
terceirização indevida de serviços públicos, existência de taxas administrativas irregulares e 
provisões sem demonstração, ausência de consonância entre extratos bancários e demonstrativos 
de receitas e despesas, e inobservância das normas legais para a realização de concurso de 
projetos. Procedência. Irregularidade das contas, com condenação solidária à devolução parcial de 
recursos ao Município. Aplicação de multas administrativas e encaminhamentos de copias aos 
órgãos competentes. 
 

PROCESSO Nº: 199678/19 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: LEONALDO PARANHOS DA SILVA 
PROCURADOR: ANA LAURA VIDAL QUADRA, CAMILA COTOVICZ FERREIRA, 
CAROLINA PADILHA RITZMANN, CAROLINE RIBEIRO, CASSIO PRUDENTE 
VIEIRA LEITE, GUILHERME MALUCELLI, GUSTAVO BONINI GUEDES, ILDO 
BELIM, JAYNE PAVLAK DE CAMARGO, LUIZ PAULO MULLER FRANQUI, RICK 
DANIEL PIANARO DA SILVA, TAMARA NOVITSKI SOARES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 558/20 
1. Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Município de Cascavel, acostada nas peças 52 a 57. 
2. Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para instrução. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de maio de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO N.°: 1002110/16 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA 
INTERESSADO: AILTON DA SILVA NANTES, FABIO ANDRE TESTA, GERSON 
MORAES DE ARAUJO, RONY DOS SANTOS ALVES 
PROCURADOR: FRANCIELLE CALEGARI DE SOUZA, MAURICIO DE OLIVEIRA 
CARNEIRO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 560/20 
1. Tendo em vista a informação constante do Parecer 8365/17 (fls. 2/3 da peça 53) 
da então Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, que identifica como servidores e, 
no presente caso, representantes legais da Câmara Municipal de Londrina, os 
advogados signatários das peças 44 e 62, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo a fim que os inclua na autuação, em atendimento ao art. 331, § 2º, do 
Regimento Interno[1], conforme a relação que segue: 

- o Dr. Miguel Ângelo Aranega Garcia, Procurador Jurídico da Câmara Municipal de 
Londrina, inscrito na OAB/PR sob n.° 24.093; 
- o Dr. Carlos Alexandre Rodrigues, Advogado, servidor efetivo da Câmara Municipal 
de Londrina, inscrito na OAB/PR sob n.° 27.744 
2. Após retornem os autos conclusos a este Gabinete. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de maio de 2020. 
Rodrigo Martins de Oliveira Silva Pinto 
Analista de Controle – Jurídico[2] 
__________________________ 
1. Art. 331. A autuação é a reunião de documentos, atendidos os dados necessários a cada assunto 
de processo, sendo indispensável a qualificação dos responsáveis e interessados em relação aos 
quais repercutirá a decisão, e nele serão juntados ou desentranhados todos os documentos 
correspondentes. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
[...] 
§ 2º Constará da autuação a entidade a que se refere o processo, o nome das partes e interessados, 
se houver, e o nome dos procuradores regularmente constituídos. (Redação dada pela Resolução 
n° 24/2010) 
2. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 84/14, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 473973/16 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL - ADES, FABIANO FERREIRA VILARUEL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, MARCIA ELEANDRA 
OLESKOVICZ FRUET, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI, MELISSA VIOMAR 
PIZZANO, NELSON VAGNER DE SANTI, SIMONE BURKOT HUNGRIA, THIAGO 
KRONIT FERRO 
PROCURADOR: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 561/20 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de 
prorrogação de prazo pleiteado pela Sra. Márcia Eleandra Oleskovicz Fruet, mediante 
protocolo n.º 232879/20, pelo período de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 26 de maio de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 208111/19 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ 
INTERESSADO: ELSON DA SILVA GREB 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 562/20 
1. Deixo de receber, com base no art. 20 da Resolução n° 77/2020[1], as 
documentações contidas nas peças 27 a 29, referente ao novo contraditório 
acompanhado de documentos formulado pelo Município de Guairaçá, bem como na 
peça n° 31, referente a pedido de sustentação oral, haja vista que suas juntadas se 
deram, respectivamente, às 15:36 e 16:24 do dia 25/05/2020, após, portanto, a 
abertura da sessão virtual, às 12:00 desse mesmo dia. 
2. Apenas como mera informação, acrescento que o pedido de sustentação oral 
deve também ser feito antes do início da sessão, nos termos do art. 468 do 
Regimento Interno[2], de aplicação subsidiária, conforme previsto no §2° do art. 1° 
da Resolução citada[3]. 
3. À Diretoria de Protocolo, para desentranhamento dos referidos documentos 
juntados. 
4. Após, voltem conclusos. 
5. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de maio de 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 20. Após a abertura da sessão, fica vedada a juntada de novas razões pela parte. 
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2. Art. 468. Excetuado o julgamento do Recurso de Agravo e dos Embargos de Declaração, será 
permitido à parte, mediante requerimento dirigido ao Presidente do órgão colegiado próprio, 
pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, fazer sustentação oral, por até 15 
(quinze) minutos, após a apresentação, ainda que resumida, do relatório e antes do voto do Relator, 
desde que inscrito seu nome, até o início da sessão, na Secretaria do Tribunal Pleno ou nas 
Secretarias das Câmaras, conforme a competência para julgamento do processo (grifamos). 
3. § 2º As sessões realizadas por meio da Videoconferência seguirão o disposto no Regimento 
Interno, nos moldes das sessões presenciais, no que couber. 

 
PROCESSO Nº: 246870/19 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, JOAO BATISTA BIZO, 
REINHOLD STEPHANES 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 
MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 565/20 
1. De acordo com a informação 179/20, da Coordenadoria de Gestão Estadual, 
com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o novo SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final no Processo nº 47346/19, relativo à inativação do 
servidor, que se encontra pendente de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Segunda Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Coordenadoria de Gestão Estadual, 
onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de maio de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 291132/19 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DAS ILHAS S/A- EMDEILHAS 
RESPONSÁVEL: MARCELO ELIAS ROQUE 
PROCURADORES: DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA, LUIZ FERNANDO ZORNIG 
FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO, 
MIRIAM CIPRIANI GOMES, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:  221/20 
Autorizo a juntada dos documentos às peças 50 a 60. 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para análise e, 
posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 13 de maio de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 746342/19 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA 
RESPONSÁVEIS: ABDELMAJID HACH HACH, ANNA PAULA GUAITA 
STUBERT, C. N. MENEZES ENGENHARIA EIRELI, CAMILE AYAKO ZUFFO 
KOIKE, CARLOS NEY MENEZES ALVES, EDMUNDO RODRIGUES DA VEIGA 
NETO, EDSON DE OLIVEIRA BELTRAO, GREGORY FELIPE ROTH, JORGE LUIZ 
SILKA PEREIRA, JOSÉ LUPION NETO, MAURO CESAR KUGLER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:  222/20 
O aviso de recebimento à peça 129 foi assinado por terceiro. 
Nesse sentido, considerando o decurso do prazo sem a apresentação de resposta 
pelo agente público citado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim 
de que proceda, pela via postal, com aviso de recebimento do tipo mão-própria, à 
citação do senhor JORGE LUIZ SILKA PEREIRA, para que, no prazo de 15 dias, 
apresente justificativas para as irregularidades apontadas à peça 3. 
Curitiba, 13 de maio de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 298621/18 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
RESPONSÁVEIS: INÊS WEIZEMANN DOS SANTOS, JOEL DE LIMA, 
RAYMUNDO MARQUES MACHADO, SÉRGIO MOACIR FABRIZ 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:  224/20 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de maio de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

PROCESSO N.°: 281440/17 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
RESPONSÁVEL: MAURO LUCIANO BAESSO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:  226/20 
Considerando que a determinação exarada no Acórdão n.° 394/20 – Segunda 
Câmara (peça 90) emana comando a ser cumprido nos futuros processos seletivos 
realizados pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, entendo que o presente 
processo pode prescindir da manifestação da entidade sem que lhe haja prejuízo. 
Isso posto, autorizo o encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, § 
1°, do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo para que proceda ao arquivamento dos autos. 
Curitiba, 14 de maio de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 287386/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: SEBASTIÃO VALDAIR DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:  230/20 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à intimação 
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, na pessoa de 
seu atual representante legal, para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à 
peça 45, esclareça o valor de cada verba transitória considerada na “média das 
gratificações transitórias”. 
Curitiba, 22 de maio de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 630968/10 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADAS: LAURA RICHETTI AUGUSTIN, TANIA MARTA RICHETTI 
PROCURADORES: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO 
MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VILMAR BONFIM, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:  231/20 
Autorizo a juntada dos documentos às peças 54 a 57. 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Estadual para análise e, 
posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 25 de maio de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 588009/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE WENCESLAU BRAZ 
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO CASSANHO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:  232/20 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à intimação 
do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
WENCESLAU BRAZ, na pessoa de seu atual responsável legal, para que, no prazo 
de 15 dias, retifique o ato concessório fazendo constar o valor correto dos proventos 
e corrija, na sequência, os dados do ato de concessão no Sistema Integrado de Atos 
de Pessoal (SIAP), conforme proposto à peça 124. 
Curitiba, 25 de maio de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 606758/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE 
INTERESSADOS: ALAN JONES GONÇALVES, ALZIRA CELSO GONCALVES 
(FALECIDA EM 2015), CRISTIANE WELTER, GERSON LUIZ GHIGGI 
PROCURADORES: ADRIANA MILDENBERGER, BRUNO STINGHEN DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°:  234/20 
Autorizo a juntada dos documentos às peças 98 a 101 e 108. 
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Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para análise e, 
posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 25 de maio de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 
PROCESSO Nº 22931/20 
ENTIDADE: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
INTERESSADOS: DANIEL PIMENTEL SLAVIERO, JONEL NAZARENO IURK, 
LINDOLFO ZIMMER E YÁRA CHRISTINA EISENBACH 
PROCURADOR: NILSO ROMEU SGUAREZI 
DESPACHO 385/20 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1], da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c o art. 1º da Instrução de Serviço nº 053/13[3], defiro, por 15 (quinze 
dias), o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante a petição intermediária 
nº 327358/20 (peças processuais nº 115 a 118), nos termos do art. 389, parágrafo 

único, do Regimento Interno[4]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
Publique-se. 

Curitiba, 26 de maio de 2020. 
Marcelo da Silva Bento 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Art. 1º - Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, ACE JERUSA HELENA PIAZ KLOCK, 
matrícula nº 51.281-8, e ACE MARCELO DA SILVA BENTO, matrícula nº 50.719-9, os despachos 
de mero expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes 
hipóteses: 
IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 50/2013, publicada no periódico 'Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas' nº 603, de 21/03/2013, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
'Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, EDGAR ANTONIO DOS SANTOS, Analista 
de Controle, matrícula nº 51.250-8, LUCIANO DINIS DE SOUZA, Analista de Controle, matrícula nº 
51.738-0, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA 
FONSECA CAMERA, Analista de Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero expediente, 
sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes hipóteses:' 
4. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias.  
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta se 
dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição protocolada 
no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos apresentados 
intempestivamente 

 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 
PROCESSO N.º: 850786/19 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, NEYDA GUIMARAES 
ALVES, ROZELI APARECIDA PORTUGAL, SIRVAL ITAZIR ALVES 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 
MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 91/20 
Tendo em vista o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 18 e 
considerando a situação em que se encontra o estado brasileiro em decorrência da 
Covid-19, com fundamento no art. 537 do Regimento Interno[1], combinado com o 
art. 139, VI do novo Código de Processo Civil[2] brasileiro (Lei 13.105/2015), concedo 
prazo de 30 (trinta) dias ao requerente, a contar da publicação deste despacho, para 

a complementação da instrução processual. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
Publique-se. 
Curitiba, 25 de maio de 2020. 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 537. Nas disposições deste Regimento, aplica-se, no que couber, o Código de Processo Civil. 
2. Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
(...) 
VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-
os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito; 
 

PROCESSO N.º: 216753/17 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA 
INTERESSADO: ANGELO HENRIQUE CATARINA OGRODOVICZ, ÂNGELOI 
OGRODÓVICZ, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA, LUIS ANTONIO BISCAIA, MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, 
RICARDO LUIZ REOLON, TEREZINHA MARQUES DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: EDILSON DO SOCORRO CORDEIRO 
DESPACHO N.º: 92/20 
Diante do contido no Parecer nº 247/20 (peça 81), do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 
Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Mandirituba e de seu gestor, 
efetuando as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas necessárias e/ou 
justificadas as questões apontadas no referido Parecer. 
O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para parecer 
conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de maio de 2020. 
(assinatura digital) 
LIVIO FABIANO SOTERO COSTA[1] 
Analista de Controle – matrícula nº 51.430-6 
___________________________ 
1. Por delegação do Relator, Auditor Tiago Alvarez Pedroso, conforme Instrução de serviço n° 
109/2017, publicado no D.O.T.C n° 1572 de 11/04/2017. 

 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 
 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

INSTITUTO RUI BARBOSA – IRB 
 

Sem publicações 

 

 

RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 2432/20 
Processo nº: 256291/17 
Data e hora da distribuição: 26/05/2020 17:50:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
Interessado: HISSAM HUSSEIN DEHAINI, INES FATIMA CEZIMBRA CANTADOR, 
MARLENE WIELEWSKI PEREIRA, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
Exercício: 2017 
Modalidade de distribuição: dependência conforme Despacho Processual Diverso 
1465/2020 - Gabinete da Presidência 
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Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
DP, em 26/05/2020 
PAULO SÉRGIO MOURA SANTOS - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 134/20 
Processo nº: 236081/18 

Data e hora da redistribuição: 26/05/2020 13:59:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE RAMILÂNDIA 
Interessado: GILDO LOURENCO DA SILVA, ROBERTO MARTINS TOSTA 
Exercício: 2017 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 26/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 135/20 
Processo nº: 69994/09 
Data e hora da redistribuição: 26/05/2020 14:00:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DE 
LONDRINA E REGIÃO 
Interessado: CLAUDIO SERGIO TEDESCHI 
Exercício: 2004 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Impedimentos: 
DP, em 26/05/2020 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2426/2020 
Processo Nº: 313420/20 
Data e hora da distribuição: 26/05/2020 09:30:12 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE 
LONDRINA 
Interessado: ADEMIR PRADO DE LIMA, ALEXANDER FARIAS FERMINO, ANDRÉ 
OLIVEIRA DE NADAI, CARLOS ALBERTO LOPES GEIRINHAS, CRISTEL 
RODRIGUES BARED, CRISTIANE REGINA DE CAMARGO HASEGAWA, FUNDO 
DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, JOSE CARLOS BRUNO DE OLIVEIRA, 
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, MOACIR NORBERTO SGARIONIE 
OUTROS. 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2427/2020 
Processo Nº: 312946/20 

Data e hora da distribuição: 26/05/2020 10:01:49 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Interessado: CLARICE LOURENCO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, EVANI 
CORDEIRO JUSTUS, INSTITUTO CONFIANCCE, MUNICÍPIO DE GUARATUBA, 
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2428/2020 

Processo Nº: 327013/20 
Data e hora da distribuição: 26/05/2020 13:35:56 
Assunto: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CICERO SOARES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº2429/2020 
Processo Nº: 326874/20 
Data e hora da distribuição: 26/05/2020 14:28:14 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR 
Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
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DESPACHOS 
 
PROCESSO N º 770688/17 
ORIGEM MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO HILTON SANTIN ROVEDA, LIDIA OSTROWSKI JAREMTCHUK 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1942/20 
Tratam os autos de requerimento de análise técnica originário do MUNICÍPIO DE 
UNIÃO DA VITÓRIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 3585/20 - CAGE (peça nº 15): 
- MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 18 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: VINICIUS GARCIA PIMENTA, Analista de Controle - Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 770688/17 
ORIGEM MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO HILTON SANTIN ROVEDA, LIDIA OSTROWSKI JAREMTCHUK 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2000/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 3585/20- CAGE (peça(s) nº 15): 
- MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 302703/20 
ORIGEM MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADO ANGELO ANDREATTA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2001/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 3872/20 - CAGE (peça(s) nº 13): 
- MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
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PROCESSO N º 191207/18 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO ALCINEU GRUBER, CELIA REGINA TELEGINSKI, LEONALDO 
PARANHOS DA SILVA, WALTER PARCIANELLO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2002/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 

demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3886/20 - CAGE (peça(s) nº 14): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 509081/19 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, VALNETE NORATO ROSA 
BORGES 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2004/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 

cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3882/20 - CAGE (peça(s) nº 22): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 354050/18 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, DENISE CLARET NESTER 
PORTO, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2007/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 

cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3873/20 - CAGE (peça(s) nº 24): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 

Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 409709/18 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, ELISETE APARECIDA 
MACHADO, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2010/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3871/20 - CAGE (peça(s) 
nº 22): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º 552346/17 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO AGDA MARIA LECHINIOSKI, ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, 
JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2012/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3870/20 - CAGE (peça(s) 
nº 24): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 602700/17 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN, MARCIA TEREZINHA LUIZ RIBAS 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2014/20 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3868/20 - CAGE (peça(s) 
nº 22): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 368391/17 
ORIGEM MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
INTERESSADO EDSON FLAVIO HOFFMANN, MARIANE ROSETI MACEDO, 
RAFAEL DE FARIAS SASS, YAN MORAIS FREITAS 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2015/20 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3797/20 - CAGE (peça(s) 
nº 55): 
- MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 460522/17 
ORIGEM MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
INTERESSADO CLARICE MARIA PICK HOFFMANN, CLEIDE INÊS GRIEBELER 
PRATES, CLEONICE DE FATIMA WILLE, DEBORA APARECIDA MAIER PREIS, 
EDINEI VALDIR MORESCO GASPARINI, IRENE FERREIRA DA SILVA, MARIA 
DE LOURDES DOS SANTOS, MARIA GORETTE JOBIM, MARIA JANE DA SILVA, 
MARIA NELI DA SILVA, MARIA ODEIR FERREIRA LEANDRO, ROSANE 
LUNKES, SALETE FARIAS DE LIMA DURVAL, SIDONIA BOMHARDT, TANIA 
DEPINE BOCASSANTA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2016/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3786/20 - CAGE (peça(s) 
nº 63): 
- MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
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CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 436940/17 
ORIGEM CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI E 

REGIÃO 
INTERESSADO AQUILES TAKEDA FILHO, BRUNA VERENA MARCHIORI 
ALVES, JULIANA MARQUES GARCIA FERREIRA, MARCELINA MARQUES 
NITA, MARCIA REGINA SHEVCHUK 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2017/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI E REGIÃO, cujo 
exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3779/20 - CAGE (peça(s) 
nº 65): 
- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IVAI E REGIÃO – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º 944070/16 
ORIGEM MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO SILVIA DA CRUZ SANTOS FERNANDES DE BARROS, SIRLENE 
KOPP STACHEVSKI, SONIA NOEMI GONZAGA, STHEFANI SILVA PEROTTO, 
SUELEN DA SILVA SAMPAIO CRESPIM DOS SANTOS, TATHIANE MAYUMI 
YOSHIDA, THAINE JACOBS MATTOS, THIAGO LUIZ ALVES DO NASCIMENTO, 
VALDIRENE SILVEIRA DOS SANTOS, VALERIA CRISTINA ANSELMO, 
VANESSA CALMO DA SILVA, VANESSA KELY SANTOS DE LIMA, VANESSA 
LIMA CRUZ DA SILVA, VERONICA FRANCO SOUZA PEREIRA, VILMA 
PIETROBELLI LIMA, VILMA TEREZINHA PRACI, VIVIAN LEAMARI MAGALHAES 
BEZERRA, VIVIANE DO ROCIO PIRES, WAGNER PIRES DA SILVA PONTES, 
WALDA ROCHA DE CARVALHO DA SILVA, WELINGTON ALVES DA SILVA, 
WELLINGTON SOARES DA SILVA, ZENIL VIEIRA, ZUEH MARIA MOURA, ADELE 
MATHIEU RODERJAN, ADRIANA RIBEIRO DA SILVA, ADRIANA SUSI 
VASCONCELOS FARIAS, ADRUIR JOAO GONCALVES DE ARAUJO, ALAINE 
SANTOS SANTANA, ALESSANDRA PAULA REGIS GARCIA INACIO, ALEX 
SANDRA BENTO PICININ, ALINE APARECIDA DE SOUZA, ALINY SOBRAL DA 
SILVA, AMANDA BORGES COSTA, AMANDA DE PAULA CAETANO, AMY 
MAYNARA IRINEU, ANA ANGELICA RODRIGUES PEREIRA, ANA CAROLINA 
MATTOS FARIA, ANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS, ANA CRISTINA 
NASCIMENTO DE CAMPOS, ANA PAULA CARVALHO DE LIMA, ANA PAULA 
MACHADO, ANDERSON ROSSETIM, ANDRE OTTO RAMOS, ANDREA KARINE 
MENEZES DE OLIVEIRA PEREIRA, ANDRESSA CROCETTI RIBEIRO, 
ANDRESSA FABIELLEN PAREDE, ANDRIELE DA CUNHA FRANCA, ANISIO 

FIGUEIRA JUNIOR, BARBARA BARBARELA LURDES CARVALHO BRAGA, 
BEATRIZ DE LIMA NOGUEIRA, BEUGE CRISTIANE BIONDO LUCAS, BIANCA 
SANTOS MENDES, BRUNA DA VEIGA CAMPOS, BRUNA FERREIRA PINTO, 
BRUNA LUANA MEGIOLARO ALVES, BRUNA MENDES MACHADO, BRUNO 
AMARAL DA COSTA, BRUNO PEDRUNTI DE BRITO, CAMILA ASSUMPCAO, 
CAMILA DA CRUZ MOKFA, CAMILA LEANDRO CANTUARIA, CAMILA NARCISO 
DO CARMO, CARLA FRANCISCO DA LUZ, CARLOS ALBERTO TREVISAN, 
CARLOS CEZAR CARDOZO, CARLOS REINALDO MARTINS, CAROLINA 
VICENTE DA SILVA RADDI, CAROLINE ELLEN DOS SANTOS, CASSIA 
CRISTINA SILVA SALVADOR, CEDIR APARECIDA VALERIO, CELMA 
RODRIGUES DO ROSÁRIO, CELSO PASSAGLIA, CLAUDETE NUNES, CLAUDIO 
GOMES LEMOS, CLAUDIO TRIBESS, CLEIDE CRIZANTO CORREA, CLEONICE 

DO NASCIMENTO GOMES, CLEONICE DOS SANTOS FERREIRA, CRISTIANE 
DOS SANTOS, CRISTIANE FERREIRA, CRISTIANE LUIZ, CRISTIANO VIANA 
ALVES, CRISTINA ALVES SERVILHA, DAIANE ESLY EIGLMEIER PEREIRA, 
DALVA MARIA DOS SANTOS, DANDARA PRISCILA TSCHMERIZJA, DANIEL 
VICENTE PUPO, DANIELE CRISTINA ROSA, DANIELLE CRISTINA ARAUJO DE 
PAULA SANTOS, DANUSA DE CASSIA RIBEIRO, DEBORA DOMINGUES 
SOARES, DEBORA JOELMA SILVA GOMES, DIANA ALBERTO DE LIMA 
MEDINA, DIEGO HENRIQUE GLUCK, DINILSO MARQUES, EDGAR ROSSI, 
EDICLEIA ESPINEL SANTOS, EDSON AFONSO LOPES, ELENIR IVETE KOEKE, 
ELEONOR DE SOUZA MACHADO, ELI APARECIDA DE FREITAS, ELIANE 
APARECIDA DE OLIVEIRA, ELIANE GUIMARAES, ELISANGELA DA ROSA 
SILVA, ELIZABETH COUTINHO BORBA, ELIZANE CAPETA BORBA, ELOIZE DO 
SOCORRO LEITE RONDINA, EMANUEL RIBEIRO, EMANUELE FURTADO 
GONCALVES, ERLAINE BATISTA DE CARVALHO BORGES, EVERLY LILIAN 
DOMINGUES GERVASI, EZIDIO ORO JUNIOR, FABIANO ALVES MACIEL, 
FERNANDA DE OLIVEIRA PONTES, FERNANDO AUGUSTO GRATON SANTOS, 
FRANCIELI LEVANDOSKI, FRANCIELI RIBEIRO DA SILVA, FRANCIELLE 
BEZERRA DA SILVA, GABRIELA DE AGUIAR PEREIRA, GABRIELA LUISA 
MOCELIN DOS SANTOS, GERALDO BORGES DA SILVA JUNIOR, GERCINDA 
CLARA DOS SANTOS, GESSICA PEREIRA PATRICIO, GIARCELY FRANCINY E 
JESUS ALCANTARA OLIVEIRA, GILZA MENDES PASSOS, GIOVANNI PAUL, 
GISELE SANTOS CARNEIRO, GISLAINE ALVES DE ALMEIDA, GRAICE KELLY 
DE MIRANDA, GREICY DIAS ALVES, GUILHERME DE CAMPOS, HÉLIO OSMAR 
DA SILVA, HOSTEANA DA SILVA COSTA, IGOR SILVEIRA, IORRAM LUIZ DA 
ROCHA, ISABELE DA CONCEICAO NASCIMENTO, IVO TANANUSKA, JANETE 
DIANE FRIZON, JANIO DUARTE TELES, JAQUELINE CRISTIANE PACHECO, 
JAQUELINE DE PAULA, JAQUELINE VELLOSO DA CRUZ, JHENIFER LAUANDA 

MENDES SILVA, JOAO CLAUDIO SWENAR, JOICE HARTMANN SANTO 
PINHEIRO, JONATHAS GOMES CASSILHA, JOSE FRANCO DE LIMA FILHO, 
JOSESLAINE GOIS DOS SANTOS, JOSIANE DE BARROS FIGUEIREDO, 
JUCELIA MARIA LOLI, JULIANE APARECIDA LIMA, JULIMAR CARVALHO, 
JULIO CESAR LUIZ, JUSSIMARA APARECIDA ERDMANN, KATIANE SIMPLICIO 
DA SILVA, KELLEN DAIANA SILVEIRA, KELLI LEAL SOARES HUMENHUK 
TABORDA, LANUSSE GIORNELLI MEDINA DE PAULA, LAUDICEIA FELTZ DOS 
SANTOS, LAUDICEIA MAIA MOREIRA, LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS, 

LEIDIANY GRABOWSKI XAVIER PINHEIRO, LEILA DO SOCORRO DA ROCHA 
LOPES, LILIANE DE SOUZA RAMALHO, LUCIANA BORGES JANOARIO, 
LUCIANA FOGACA DE SOUZA, LUCINEIDE GRACES BARBOSA, LUCRESIA DA 
ROCHA MANTONTOVANI MOHR, LUDIERRY BELO CLEMENTE, LUIS ANTONIO 
DE MATOS, LUIZ EDUARDO SANTOS, MANUELE CRISTINA VIDAL DA SILVA, 
MARCELO HENRIQUE LOPES, MARCELO LANDGREN, MARCO AURELIO 
MIRANDA, MARCOS ANTONIACOMI, MARCOS FIORAVANTE, MARGARETE 
APARECIDA GONÇALVES, MARGARETH VIANA DA SILVA, MARIA BEATRIZ 
CECY DAMASCENA, MARIA ROSILDA SWIATOSKI, MARIANNA NYARA MORAIS 
BORTOLETO, MARLENE DIAS PEREIRA, MEIRIELI MARQUES ELIAS, MELISSA 
MORLO MENDES, MELLORY PALMA FERREIRA, MILTON CESAR DE MEDEIROS, 
MONALISA RODRIGUES, MURIEL DE FATIMA VICENTE, NANCI TEREZINHA DA 
SILVA, NATALIO LIBERATO NETO, NEUSELI DE PAULA DA SILVA MUNIZ, NOEMI 
DOS SANTOS CRUZ DUARTE, OTONIEL OLIVEIRA PEREIRA, PAMELA CASSIA 
COSTA, PATRICIA DO NASCIMENTO, PAULA CASTRO SILVA, PEDRO NUNES 
DUARTE, PRISCIELLE CORREIA MENDES, PRISCILA MOREIRA LIMA, RAFAEL 
PINHEIRO MIRANDA, REGIANE DO ROCIO FERREIRA BORGES, REGIANE DO 
ROCIO TULIO, ROGERIO CAMPOS DE LIMA, ROSANA SIMIAO DA SILVA, 
ROSANE VIEIRA DA SILVA, ROSELI DE CAMPOS, ROSEMERI FEDASZ, ROSIANE 
DENISE BASILIO, ROSICLEIA MOREIRA DOS SANTOS, ROSWITA JAHNKE, 
RUDOLPHO DEMETRIO SOBRAL, RUTE DA VEIGA CAMPOS, SABRINA DAS 
SILVA FRANCO, SABRINA KATYUSCIA PACHECO, SANDRA MARA DA CRUZ 
RUPPERT, SANDRA REGINA MENDES, SHEILA CRISTINE ROZETO CASANOVA, 
SHEILA MAGALI MORAES, SHEILA TREVISAN DE LIMA, SIBELE ANGÉLICA 

BARBOSA, SILVANA GIBSON, SILVANO SCOMACAO ROSA RAINETE 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2018/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3773/20 - CAGE (peça(s) 
nº 85): 
- MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 111803/17 
ORIGEM MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
INTERESSADO ADRIANA DA SILVA, ANDRELINA BORIN DOS SANTOS, DAYSE 
TEODORO RAMOS, EDSON LIMA DA SILVA, ELAINE REGINA BORIN, FABIO 
JUNIOR DA SILVA, HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, JACKELINE 

CREMONESI BERTASSO, JERRIANE ERNESTINA FERREIRA, JOISE MURIEL 
SOARES PEREIRA, MANOEL IVO LOPES, MARIA CRISTINA GARCIA TEIXEIRA, 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, ONILDO PEREIRA, REGIANE 
VELASCO DE LIMA, ROSIMEIRE DE JESUS MENDES, SANER SILVA 
BOMBONATTI 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2020/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3721/20 - CAGE (peça(s) 

nº 67): 
- MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 23358/19 
ORIGEM MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
INTERESSADO ADRIANA MICHELI CHAGAS DA CUNHA, ANA CAROLINE DA 
SILVA, ANELISA IEDA SANCHES, CARLOS CESAR DE CARVALHO, CRISTIANE 
DA COSTA SILVA, DENISE APARECIDA ROBERTO, DULCINDA DE OLIVEIRA 
JUSTINO, FABIANA LOPES DA SILVA, FABIANE PRISCILA CUNHA MERLI, 
GESSICA EDUARDA DE PAULA, KATIA MARIA RUIZ, LUANA CAMILA 
MARQUES, MARCELO DA SILVA, MARCIA APARECIDA SAUGO, MARIA 
CICERA BARBOSA, MARIANA FERREIRA LERIO MENDES, MUNICÍPIO DE 
ITAMBARACÁ, RAILDA CRISTINA PEREIRA FABRIS, REGINA FERRO, 
ROSIMARI BUBULA HASHIGUTI, SILVIA MARIA DE QUEIROZ, SIRLENE DA 
SILVA CURTIZ, THAINA BERNARDELLI, VALDINEIA LEANDRO LANZONE 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2021/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, cujo exame demanda esclarecimentos. 
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Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3812/20 - CAGE (peça(s) nº 65): 
- MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 

Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 875137/17 
ORIGEM PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, PEDRO HENRIQUE MOLINA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2022/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 2878/20 - CAGE (peça(s) 
nº 21): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 

Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 877075/17 
ORIGEM PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, JOSE JOEL CAMARGO, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2023/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3067/20 - CAGE (peça(s) nº 21): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º 881994/17 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN, LUIZ FRANCISCO CAXEIRO NETO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2024/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3092/20 - CAGE (peça(s) 
nº 20): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 888352/17 
ORIGEM SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE SUL 
INTERESSADO ALICIO BATISTA DE OLIVEIRA, BIHL ELERIAN ZANETTI, 
ERNANI SPERANCETA, ROSIANE DALPRA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2025/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE SUL, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3104/20 - CAGE (peça(s) 
nº 13): 

- SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 

Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 835259/17 
ORIGEM FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO AUREA CECILIA DA FONSECA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, IZILDA APARECIDA BACCHINI FRANCISCO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2026/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) FOZ 
PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 2999/20 - CAGE (peça(s) 
nº 15): 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º 451733/19 
ORIGEM MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO ADILSON LUCCHETTI, MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, SILVIA 
PEREIRA DO NASCIMENTO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2028/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3559/20 - CAGE (peça(s) 
nº 63): 
- MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 596561/19 

ORIGEM MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO BARBARA MUNHOZ DA CUNHA, CINTIA MACHADO, 
FRANCISCA DAS CHAGAS DE MARIA SOUSA, HISSAM HUSSEIN DEHAINI, IRIS 
HELENA DA SILVA QUEIROZ, JACQUELINE APARECIDA VIEIRA, JULIANA 
MARIA KARAS, LAISA PATRICIA FONTANA SANTOS, MARILENE DE OLIVEIRA, 
MUNIZ NAZARE DOS SANTOS, NADJA TAVARES DE FRANCA, POLIANA 
THERESE NORA BAZZO, PRISCILLA LASLOWSKI, RODRIGO DOMINGOS DE 
LIMA, SUHELEN CRISTINA MARQUES DE SOUSA, VERA MIDORI 
SHIMABUKURO, VIVIANE DENCK GONCALVES BOGUSZEWSKI 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2030/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 2422/20 - CAGE (peça(s) nº 69): 
- MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 10502/18 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, ELIZANGELA 
MARA DA SILVA BILEK, HILDA DOS SANTOS 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2032/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 2373/20 - CAGE (peça(s) nº 13): 
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- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 

Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 373735/17 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO ANA JORDINA FERREIRA BROGEK, CESAR AUGUSTO 
CAROLLO SILVESTRI FILHO, ELIZANGELA MARA DA SILVA BILEK 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2033/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 2368/20 - CAGE (peça(s) 
nº 13): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 

Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 178215/17 
ORIGEM PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE FRANCISCO 
BELTRAO 
INTERESSADO CHANA CRISTINA ZUCONELLI, CLEBER FONTANA, DOLORES 
HELLMANN FAVERO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2037/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE FRANCISCO 
BELTRAO, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3830/20 - CAGE (peça(s) 
nº 13): 
- PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE FRANCISCO 
BELTRAO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 

Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 792310/19 
ORIGEM MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2039/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3731/20 - CAGE (peça(s) 
nº 36): 
- MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 162424/17 
ORIGEM PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE FRANCISCO 
BELTRAO 
INTERESSADO CHANA CRISTINA ZUCONELLI, CLEBER FONTANA, DEODATO 
DOS SANTOS PINHEIRO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2041/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE FRANCISCO 
BELTRAO, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3823/20 - CAGE (peça(s) nº 12): 

- PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE FRANCISCO 
BELTRAO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 

Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 685192/17 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN, NIDIA INES LORO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2042/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3820/20 - CAGE (peça(s) 
nº 22): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 

Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 91200/18 
ORIGEM AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, DANIELLI DE CASSIA 
OLIVEIRA LIMA ALVES, FABRÍCIO ALVES TAMBOLO, MARGARETH SOARES 
DE MELO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2044/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3817/20 - CAGE (peça(s) 
nº 14): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 190509/17 
ORIGEM MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
INTERESSADO NALIA TEREZINHA DE MELLO, WENDERSON APARECIDO 
PEREIRA DOS SANTOS 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2045/20 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3813/20 - CAGE (peça(s) 
nº 15): 
- MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 131301/18 
ORIGEM MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 2046/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução nº 3789/20 - CAGE (peça(s) 
nº 88): 
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- MUNICÍPIO DE MARINGÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 19 de maio de 2020. 
Ato elaborado por: ANGELA MARIA BAGGIO 
Analista de Controle - Assistência Social 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º: 309961/20 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANA ENI KRIGUEL, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 
JOAO SCHEREMETTA NETO 

ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
DESPACHO: 124/20 - CGE 
Trata-se de REVISÃO DE PENSÃO originário da(o) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo 
exame demanda esclarecimentos por parte do interessado. 
Assim, tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo - DP 
para realizar a diligência necessária, qual seja: 
Intimação da(o) PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual, conforme cadastro, com 
vistas à manifestação sobre o conteúdo da Instrução nº 513/20 - CGE (peça nº 12). 
Alerte-se ao interessado que o não atendimento da diligência, além da negativa de 
registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no 
artigo 85 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – Lei 
Complementar nº 113/2005. 
Publique-se. 

CGE, em 26 de maio de 2020. 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
AGNALDO GOMES DOS SANTOS 

Analista de Controle - Contábil 
Matrícula 51.246-0 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 

PROCESSO Nº.: 138562/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, INSTITUTO BOM JESUS 
DE CIANORTE, MAURICIO LUIZ ROSSI, MUNICÍPIO DE CIANORTE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO Nº.: 452/20 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme art. 4º da Instrução de 
Serviço nº 73/2014[1], e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentem ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 1209/20-CGM (peça nº 6), conforme Arts. 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 

a) Município de Cianorte, CNPJ nº 76.309.806/0001-28, na pessoa de seu atual 
representante legal; 
b) Instituto Bom Jesus de Cianorte, CNPJ nº 06.339.994/0001-51, na pessoa de 
seu atual representante legal; 

c) Claudemir Romero Bongiorno, CPF nº 258.569.019-91, como Prefeito Municipal, 
no período de vigência da avença; 
d) Mauricio Luiz Rossi, CPF nº 206.296.649-00, como Presidente da Entidade, no 
período de vigência da avença; 
e) Eduardo Fernandes, CPF nº 511.866.169-20, como Controlador Interno, no 
período de vigência da avença. 

2. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento Interno 
e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
CGM, 26 de maio de 2020. 
Ato emitido por: Fabiclenes Sumariva Mendes – Analista de Controle Contábil. 
Ato encaminhado por: Diogo Guedes Ramina – Coordenador. 
__________________________ 
1. Instrução de Serviço nº 73/2014 
Art. 1º Na fase inicial da instrução processual os despachos de citação ou intimação dos 
interessados para o exercício do primeiro contraditório e a realização de diligências para a juntada 
de documentos obrigatórios ficam delegados às unidades administrativas, na forma do disposto no 
§ 7º do art. 32, do Regimento Interno, consoante o disciplinado nos arts. 168, XIII, 351 e 380 a 384 
do mesmo diploma. 

 
PROCESSO Nº.: 138597/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE SAÚDE DE CIANORTE, GILMAR CELIO, MUNICÍPIO DE CIANORTE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO Nº.: 453/20 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme art. 4º da Instrução de 
Serviço nº 73/2014[1], e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentem ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 1193/20-CGM (peça nº 6), conforme Arts. 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 

a) Município de Cianorte, CNPJ nº 76.309.806/0001-28, na pessoa de seu atual 
representante legal; 
b) Fundação Hospitalar de Saúde de Cianorte, CNPJ nº 95.641.007/0001-07, na 
pessoa de seu atual representante legal; 
c) Gilmar Celio, CPF nº 659.232.789-87, como Representante Legal da Entidade, 
no período de vigência da avença. 
2. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento Interno 

e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
CGM, 26 de maio de 2020. 
Ato emitido por: Fabiclenes Sumariva Mendes – Analista de Controle Contábil. 
Ato encaminhado por: Diogo Guedes Ramina – Coordenador. 
__________________________ 
1. Instrução de Serviço nº 73/2014 
Art. 1º Na fase inicial da instrução processual os despachos de citação ou intimação dos 
interessados para o exercício do primeiro contraditório e a realização de diligências para a juntada 
de documentos obrigatórios ficam delegados às unidades administrativas, na forma do disposto no 
§ 7º do art. 32, do Regimento Interno, consoante o disciplinado nos arts. 168, XIII, 351 e 380 a 384 
do mesmo diploma. 

 
PROCESSO Nº.: 275636/17 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: FABIANO FERREIRA VILARUEL, FUNDO MUNICIPAL PARA 
CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE CURITIBA, LARISSA MARSOLIK TISSOT, 
MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI, 
PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE, RENALDO AMAURI 
LOPES, RODINEI CARLOS THOMAZELLA, THIAGO KRONIT FERRO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO Nº.: 454/20 
Por delegação do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, conforme art. 1º da 
Instrução de Serviço nº 85/2014[1], e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a 
adoção das seguintes providências: 
1. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentem ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 1180/20-CGM (peça nº 5), conforme Arts. 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
a) Fundo Municipal para Criança e o Adolescente de Curitiba, CNPJ nº 
12.003.012/0001-59, na pessoa de seu atual representante legal; 
b) Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione, CNPJ nº 76.610.690/0001-62, na 
pessoa de seu atual representante legal; 
c) Marcia Eleandra Oleskovicz Fruet, CPF nº 029.908.989-48, como Representante 
Legal do Concedente, no período de vigência da avença; 
d) Larissa Marsolik Tissot, CPF nº 032.179.209-29, como Representante Legal do 
Concedente, no período de vigência da avença; 
e) Leodil João Staut Junior, CPF nº 561.853.329-49, como Controlador Interno, no 
período de vigência da avença; 
f) Renaldo Amauri Lopes, CPF nº 611.562.489-49, como Representante Legal do 
Tomador, no período de vigência da avença; 
g) Rodinei Carlos Thomazella, CPF nº 027.874.578-43, como Representante Legal 
do Tomador, no período de vigência da avença. 
2. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento Interno 
e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
CGM, 26 de maio de 2020. 
Ato emitido por: Fabiclenes Sumariva Mendes – Analista de Controle Contábil. 
Ato encaminhado por: Diogo Guedes Ramina – Coordenador. 
__________________________ 
1. Instrução de Serviço nº 85/2014 
Art. 1º Na fase inicial da instrução processual os despachos de citação ou intimação dos 
interessados para o exercício do primeiro contraditório e a realização de diligências para a juntada 
de documentos obrigatórios ficam delegados às unidades administrativas, na forma do disposto no 
§ 7º do art. 32, do Regimento Interno, consoante o disciplinado nos arts. 168, XIII, 351 e 380 a 384 
do mesmo diploma. 

 
PROCESSO Nº.: 403729/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO LAR NOSSA SENHORA DA ESPERANÇA DE 
SARANDI, CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, GISLAINE EUFLASINO, LUIZ 
CARLOS DE AGUIAR, MUNICÍPIO DE SARANDI, WILSINEI RODRIGUES GATTO 
MENEGUETTI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO Nº.: 455/20 
Por delegação do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, conforme art. 1º da 
Instrução de Serviço nº 85/2014[1], e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a 
adoção das seguintes providências: 
1. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentem ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 1100/20-CGM (peça nº 6), conforme Arts. 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
a) Município de Sarandi, CNPJ nº 78.200.482/0001-10, na pessoa de seu atual 

representante legal; 
b) Associação Lar Nossa Senhora da Esperança de Sarandi, CNPJ nº 
06.004.440/0001-01, na pessoa de seu atual representante legal; 
c) Wilsinei Rodrigues Gatto Meneguetti, CPF nº 628.852.279-15, como 
Representante Legal da Entidade, no período de vigência da avença; 
d) Carlos Alberto de Paula Junior, CPF nº 668.320.639-20, como Prefeito Municipal, 
no período de vigência da avença. 
2. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento Interno 
e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
CGM, 26 de maio de 2020. 
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Ato emitido por: Fabiclenes Sumariva Mendes – Analista de Controle Contábil. 
Ato encaminhado por: Diogo Guedes Ramina – Coordenador. 
Instrução de Serviço nº 85/2014 

__________________________ 
1. Art. 1º Na fase inicial da instrução processual os despachos de citação ou intimação dos 
interessados para o exercício do primeiro contraditório e a realização de diligências para a juntada 
de documentos obrigatórios ficam delegados às unidades administrativas, na forma do disposto no 
§ 7º do art. 32, do Regimento Interno, consoante o disciplinado nos arts. 168, XIII, 351 e 380 a 384 
do mesmo diploma. 

 

 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 

Sem publicações 
 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

 

COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
 

Sem publicações 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

Sem publicações 
 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 304781/20 
ENTIDADE: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1456/20 
Retornam os autos com a Informação nº 2512/20 (peça 4) por meio da qual a 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções manifesta-se em atenção ao Ofício nº 
108/2020/GEPATRIA, referente ao Procedimento Administrativo nº MPPR-
0059.20.000610-0. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº: 304722/20 
ENTIDADE: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 1457/20 
Retornam os autos com a Informação nº 2513/20 (peça 4) por meio da qual a 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções manifesta-se em atenção ao Ofício 
nº 110/2020/GEPATRIA, referente ao Procedimento Administrativo nº MPPR-
0059.20.000610-0. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

 
 
PROCESSO Nº: 304528/20 
ENTIDADE: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1460/20 
Retornam os autos com a Informação nº 2505/20 (peça 4) por meio da qual a 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções manifesta-se em atenção ao Ofício 
nº 102/2020/GEPATRIA, referente ao Procedimento Administrativo nº MPPR-
0059.20.000609-2. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 304706/20 
ENTIDADE: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1461/20 
Retornam os autos com a Informação nº 2507/20 (peça 4) por meio da qual a 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções manifesta-se em atenção ao Ofício 
nº 100/2020/GEPATRIA, referente ao Procedimento Administrativo nº MPPR-
0059.20.000609-2. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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PROCESSO Nº: 304420/20 
ENTIDADE: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 1462/20 
Retornam os autos com a Informação nº 2506/20 (peça 4) por meio da qual a 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções manifesta-se em atenção ao Ofício 
nº 96/2020/GEPATRIA, referente ao Procedimento Administrativo nº MPPR-
0059.20.000567-2. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 304749/20 
ENTIDADE: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 

PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DA REGIÃO DE 
GUARAPUAVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1464/20 
Retornam os autos com a Informação nº 2508/20 (peça 4) por meio da qual a 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções manifesta-se em atenção ao Ofício 
nº 115/2020/GEPATRIA, referente ao Procedimento Administrativo nº MPPR-
0059.20.000614-2. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 475400/18 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
INTERESSADO: RAFAEL VALIM REIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1470/20 
Retornam os autos com a Informação nº 184/20 (peça 7) por meio da qual a 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão manifesta-se em atenção à 
solicitação formulada pela Câmara Municipal de Japurá. 

Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 655523/13 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICIPIO DE ANDIRA 
INTERESSADO: ANDRE HENRIQUE DASSIE, APARECIDA DE FÁTIMA DE 
SOUZA GUERRA CARPANEJI, AURENILSON CIPRIANO, JOSE RONALDO 
XAVIER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1471/20 
Retornam os autos com a Certidão nº 2420/19 (peça 31) por meio da qual a 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão retificou o teor da Certidão 

de Registro de Benefício nº 5887/18 (peça 25), em atendimento à solicitação 
formulada pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Andirá. 
Diante disso, e não havendo recomendação de diligências, determino o 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 

Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 145659/19 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: CINTHIA SOARES AMBONI, EDSON RIBEIRO SCABORA, 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, MAURO BARBOSA DE SOUZA 
ADVOGADOS:  ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, FRANCISCO BORBA 
IACOVONE, JOSE DA SILVA NEVES, SINADIA BATISTA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 1472/20 
Tendo em vista o contido na Instrução nº 4165/20 (peça 21) da Coordenadoria de 
Acompanhamento de Atos de Gestão, determino o encerramento do feito devendo o 
processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 

Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 324693/20 

ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PONTAL DO 
PARANÁ 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PONTAL DO 
PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO[ 
DESPACHO: 1473/20 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Pontal do Paraná por meio do qual, com vistas à instrução do Inquérito 
Civil nº MPPR-0188.20.000135-5, solicita acesso ao “procedimento que detectou 
irregularidades em relação ao Contrato nº 77/2020, firmado entre a Prefeitura de 
Pontal do Paraná e a Empresa Top Center Pontal Comércio de Utilidades Públicas 
Ltda.” 
Autorizo o acesso pela Promotoria de Justiça da Comarca de Pontal do Paraná ao 
processo nº 310668/20, que trata do contrato acima mencionado. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 310668/20, e, após, para encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[2], do 
Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 312288/20 
ENTIDADE: NILSON ANDRE DOS SANTOS HORT 
INTERESSADO: NILSON ANDRE DOS SANTOS HORT 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 1479/20 
Retornam os autos com o Despacho nº 437/20 (peça 5) por meio do qual a 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização manifesta-se em atenção à solicitação 
formulada por Nilson Andre dos Santos Hort. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
Na sequência, sigam à Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 
termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[3]. 
Gabinete da Presidência, 26 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
3. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
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PROCESSO Nº: 312229/20 
ENTIDADE: DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CASCAVEL 
INTERESSADO: DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM CASCAVEL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1480/20 
Retornam os autos com o Despacho nº 445/20 (peça 4) por meio do qual a 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização manifesta-se em atenção ao Ofício nº 
1548/2020 da Delegacia de Polícia Federal em Cascavel. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 26 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 56011/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO, MUNICÍPIO DE FOZ DO 
IGUAÇU 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1482/20 
Tendo em vista o contido na petição nº 56011/20 (peça 12) bem como no Parecer nº 
68/20 (peça 13) da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, determino 
o encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 26 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 679412/18 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PITANGA 
INTERESSADO: MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA, 
MUNICÍPIO DE PITANGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1484/20 
Retornam os autos com o Despacho nº 400/19 (peça 5) por meio do qual a 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão manifesta-se em atenção à 
solicitação formulada pelo Município de Pitanga. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 26 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 312237/20 
ENTIDADE: GUILHERME SIMOES BELOTE 
INTERESSADO: GUILHERME SIMOES BELOTE 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 1486/20 
Retornam os autos com a Informação nº 119/20 (peça 6) por meio da qual a 
Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização manifesta-se em atenção 
à solicitação formulada por Guilherme Simoes Belote. 
Comunique-se ao solicitante, na forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço 115/2017. 
Em seguida, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para encerramento 
do feito, nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal. 
Na sequência, sigam à Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 
termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[3]. 
Gabinete da Presidência, 26 de maio de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
______________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
3. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
 

Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 290/20 
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
122, I, da Lei Complementar nº 113/2005; pelo Regimento Interno, e tendo em vista 
o contido no Procedimento Administrativo nº 312733/20, resolve 
DESIGNAR 
I. designar os servidores abaixo nominados para, sob a presidência do primeiro, 
integrarem a equipe de trabalho, a fim de realizarem auditoria financeira na dívida 
pública do Estado do Paraná, com o objetivo de conhecer sua origem, credores, perfil, 
taxas de juros, indexadores pactuados e seu impacto anual e mensal no caixa do 
Estado. 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO 

ALEXANDRE ANTONIO DOS SANTOS 50.616-8 Analista de Controle 2ª ICE 

ABEL FERREIRA MAIA 51.252-4 Analista de Controle 2ª ICE 

FELIPE VILSON VIDI 51.941-3 Analista de Controle 2ª ICE 

MARCELO RIBEIRO LOSSO 50.387-8 Analista de Controle 2ª ICE 

II. Conceder, aos servidores acima relacionados, a percepção de gratificação pelo 
exercício de encargos especiais, prevista no artigo 3º, III, “b”, da Lei nº 17.423/2012, 
pelo período de 4 (quatro) meses, a partir de 1º de junho de 2020. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 21 de maio de 2020. 
- assinatura digital - 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 294/20 
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso XL, do 
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo n.º 
320760/20, resolve 
DESIGNAR 
a servidora PRISCILA ESCUISSATO, Matrícula nº 51.364-4, ocupante do cargo 
efetivo de Analista de Controle, AC, Nível N, Referência 04, do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, para substituir ELIANE RODRIGUES GUIMARÃES, Matrícula nº 
51.143-9, no exercício das atribuições de Coordenador de Fiscalização, conforme 
artigo 62 da Lei Estadual nº 19.573, publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.222 
de 03 de julho de 2018, durante seu impedimento de férias, no período 25 a 31 de 
maio de 2020, vedada a acumulação prevista no § 1º do art. 1º da Lei Estadual 
17.423/2012. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 25 de maio de 2020. 
- assinatura digital - 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 296/20 
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso XLVI, alínea “f”, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento nº 323786/20, do 
Gabinete do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, resolve 
EXONERAR 
a pedido, ANÉSIA DE FÁTIMA NEPEL, Matrícula nº 51.454-3, do cargo em comissão 
de Assessor Executivo de Conselheiro, Símbolo 2C, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, a partir de 1º de junho de 2020. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 25 de maio de 2020. 
- assinatura digital - 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 297/20 
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso XL, do 
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo nº 
323786/20, do Gabinete do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os 
artigos 16 e 17, parágrafo único, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, JEAN 
FELIPE SCARPETTA DE MORAES, matrícula nº 51.653-8, Analista de Controle, AC, 
Nível M, Referência 10, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Executivo de Conselheiro, Símbolo 2C, com as vantagens 
previstas na Lei nº 19.536/2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.206 de 
11 de junho de 2018, a partir de 1º de junho de 2020. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 25 de maio de 2020. 
- assinatura digital - 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 298/20 
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso XL, do 
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo nº 
324782/20, do Gabinete do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, resolve 
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NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os 
artigos 16 e 17, parágrafo único, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, 
VIVIAN VON HERTWIG FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula nº 52.234-1, Analista 
de Controle, AC, Nível M, Referência 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico de Conselheiro, Símbolo DAS-
04, com as vantagens previstas na Lei nº 19.536/2018, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 10.206 de 11 de junho de 2018, a partir de 1º de junho de 2020. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 25 de maio de 2020. 
- assinatura digital - 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 303/20 
O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso XLVI, alínea “f”, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 3/20-OIN, do Gabinete 
do Conselheiro Fabio Camargo, resolve 
EXONERAR 
a pedido, ROGÉRIO OLIVEIRA DE SOUZA, Matrícula nº 51.425-0, do cargo em 
comissão de Assessor Executivo de Gabinete de Conselheiro, Símbolo 1C, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, a partir de 25 de maio de 2020. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 26 de maio de 2020. 
- assinatura digital - 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
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